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R. Luiz Menoncin, Fórum de Tangará, Centro, Tangará-SC - CEP 89642-000, E-mail: TangaraPJ@mpsc.mp.br

Ação Civil Pública

SAJ n. 0900055-39.2015.8.24.0071

SIG n. 08.2015.00347395-0

Requerente: Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Requerido: Município de Tangará

Meritíssimo Juiz, 

Trata-se de Ação Civil Pública com pedido de antecipação de tutela ajuizada 

por este Órgão em face do Município de Tangará a fim de salvaguardar a integridade 

física, o patrimônio e a dignidade dos moradores da Rua Teófilo Khun, Bairro Três de 

Outubro, nesta cidade de Tangará/SC.

Às fls. 852-854, o perito nomeado apresentou justificativa para a quantidade 

de horas para coleta de informações.

Por sua vez, às fls. 858-859, Zemirio Renato Losch formulou pedido para 

ligação imediata do 2º contador de energia elétrica.

Vieram os autos para manifestação.

É o breve relatório.

No que tange à realização da perícia judicial requerida, o art. 18 da Lei n. 

7.347/85 dispõe que: "Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de 

custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem 

condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de 

advogado, custas e despesas processuais".

Desse modo, requer o Ministério Público o prosseguimento do feito com a 

realização da perícia, apresentando desde já os seguintes quesitos a serem respondidos 

pelo expert:

1. Identificar a área vistoriada e os confrontantes/confinantes, esclarecendo 

se a mesma corresponde à área descrita no(s) título(s) e se o mesmo é materialmente 

válido(s), ou seja, se permite(m) que a gleba seja identificada no espaço, bem como 

corresponde(m) à sua real dimensão, extensão dos limites, e confinantes/confrontantes, 
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esclarecendo, ainda: 

1.1.Quem é(ou foi) o proprietário/possuidor da área vistoriada. Quem é o 

responsável pelas intervenções realizadas na área vistoriada.

1.2.Se há, na área vistoriada, indícios de sub-divisão (parcelamento) da 

gleba (p. ex.: estacas demarcatórias, vias, muros, cercas, divulgação de venda de 

parcelas da área objeto de investigação etc.). 

1.3.Se o terreno é situado em zona urbana, de expansão urbana ou de 

urbanização específica, assim definidas no plano diretor ou aprovadas por lei municipal. 

1.5.Se o terreno é alagadiço e sujeito a inundação, antes ou depois de 

tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas.

1.6.Se o terreno foi aterrado com material nocivo à saúde pública, sem que 

tenham sido previamente saneados.

1.7.Se o terreno tem declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento).

1.8.Se as condições geológicas desaconselham a edificação. 

1.9.Se a área é de preservação permanente, nos termos do art. 4º e 

seguintes do Código Florestal (Lei n. 12.651/2012);

1.10.Se a área é demasiadamente poluída, a ponto de impedir condições 

sanitárias suportáveis. 

2. Descrever, anexando o Plano Diretor ou Lei Municipal para a zona em que 

se situa do imóvel, se há infra-estrutura básica, esclarecendo se (art. 2º da Lei 6.766/79): 

2.1.Existem vias de circulação;

2.2.Escoamento de águas pluviais; 

2.3.Rede para o abastecimento de água potável; e 

2.4.Soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica 

domiciliar.

3. Esclareça se a área onde está localizada a Vila Três de Outubro é 

considerada de risco e por qual razão.

4. Informe quantas famílias residem no local atualmente.

5. Esclareça se existe a possibilidade de corrigir, diminuir ou eliminar o risco 

existente e de que forma.
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Por sua vez, no que concerne ao pedido formulado por Zemirio Renato Losch 

às fls. 858-859, o Ministério Público manifesta-se pelo seu indeferimento. 

Isso porque, é de conhecimento deste Órgão Ministerial, conforme cópia dos 

documentos anexos, que os contadores foram depredados pelo inquilino de Zemirio, e 

que, na casa onde ele reside com sua esposa e filhos, a companhia elétrica fez a 

ligação.

Após a ligação da energia na sua residência, foi realizado um "gato" para a 

casa que ele utiliza para locação e, por esta razão, foram multados e notificados pela 

concessionária de energia elétrica.

Assim, considerando que o pedido de ligação desvirtua o caráter da presente 

ação civil pública, este Órgão Ministerial pugna pelo seu indeferimento.

Tangará/SC, 29 de julho de 2019.

Alexandre Penzo Betti Neto
Promotor de Justiça

Assinatura Digital
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Tangará
1

Autos n.  0900055-39.2015.8.24.0071 

R. h.

Em atenção à manifestação do Ministério 
Público de fls. 868-870, verifica-se que houve pedido apenas para que não 
houvesse adiantamento dos honorários periciais, não tendo ele se 
manifestado sobre a concordância ou discordância do valor, motivo pelo 
qual entendo que houve concordância tácita.

Nada obstante a lei prever que em ações dessa 
natureza não haverá adiantamento de honorários periciais, a presente 
perícia se trata de perícia de alto custo (R$ 50.000,00) na qual o Perito 
precisará dispor de recursos próprios para confecção das análises e do 
laudo e somente será pago ao final, o que não é economicamente viável, de 
modo que, de forma excepcional, os honorários periciais deverão ser 
adiantados pelo Ministério Público. Dessa forma, intime-se o Ministério 
Público para, em 30 (trinta) dias, recolher os honorários periciais, sob pena 
de indeferimento da prova pericial.

No que tange ao pedido de tutela de urgência 
formulado pelo Sr. Zemirio Renato Losch, verifica-se, na verdade, que o 
interessado fez uma "gato de luz", o que é caracterizado como crime de 
furto, e pretende legalizar sua conduta através da medida liminar ora 
postulada. Dessa forma, indefiro o pedido para ligação do contador de 
energia.

Por fim, diante da ocorrência do "gato de 
energia", oficie-se a CELESC para que proceda ao imediato desligamento 
da rede de energia irregular na unidade consumidora do Sr. Zemirio Renato 
Losch.

Por fim, oficie-se a Delegacia de Polícia Civil, 
com cópia deste despacho, da petição de fls. 858-867 e parecer ministerial 
de fls. 868-870 para apuração de eventual delito de furto de energia 
elétrica, caso ainda não tenha sido instaurado o competente procedimento.

I-se.

Tangará, 25 de setembro de 2019.

Flávio Luís Dell'Antônio
   JUIZ DE DIREITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Tangará
Vara Única

Endereço: Rua Luís Menoncin, 10, Centro - CEP 89642-000, Fone: (49) 3521-8350, Tangará-SC - E-mail: 
tangara.unica@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0900055-39.2015.8.24.0071 

Ação: Ação Civil Pública Cível/PROC 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina 
Réu: Município de Tangará
 

CERTIFICA-SE, que em 26/09/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Em atenção à 
manifestação do Ministério Público de fls. 868-870, verifica-se que houve pedido 
apenas para que não houvesse adiantamento dos honorários periciais, não tendo ele 
se manifestado sobre a concordância ou discordância do valor, motivo pelo qual 
entendo que houve concordância tácita. Nada obstante a lei prever que em ações 
dessa natureza não haverá adiantamento de honorários periciais, a presente perícia se 
trata de perícia de alto custo (R$ 50.000,00) na qual o Perito precisará dispor de 
recursos próprios para confecção das análises e do laudo e somente será pago ao 
final, o que não é economicamente viável, de modo que, de forma excepcional, os 
honorários periciais deverão ser adiantados pelo Ministério Público. Dessa forma, 
intime-se o Ministério Público para, em 30 (trinta) dias, recolher os honorários 
periciais, sob pena de indeferimento da prova pericial. No que tange ao pedido de 
tutela de urgência formulado pelo Sr. Zemirio Renato Losch, verifica-se, na verdade, 
que o interessado fez uma "gato de luz", o que é caracterizado como crime de furto, 
e pretende legalizar sua conduta através da medida liminar ora postulada. Dessa 
forma, indefiro o pedido para ligação do contador de energia. Por fim, diante da 
ocorrência do "gato de energia", oficie-se a CELESC para que proceda ao imediato 
desligamento da rede de energia irregular na unidade consumidora do Sr. Zemirio 
Renato Losch. Por fim, oficie-se a Delegacia de Polícia Civil, com cópia deste 
despacho, da petição de fls. 858-867 e parecer ministerial de fls. 868-870 para 
apuração de eventual delito de furto de energia elétrica, caso ainda não tenha sido 
instaurado o competente procedimento.

Tangará (SC), 26 de setembro de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Tangará
Vara Única

Endereço: Rua Luís Menoncin, 10, Centro - CEP 89642-000, Fone: (49) 3521-8350, Tangará-SC - E-mail: tangara.unica@tjsc.jus.br

Ofício n. 0900055-39.2015.8.24.0071-0015
Tangará, 26 de setembro de 2019

Autos n. 0900055-39.2015.8.24.0071 

Ação: Ação Civil Pública Cível
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina/
Réu: Município de Tangará/
Juiz de Direito: Flávio Luís Dell'Antônio
Chefe de Cartório: Greicy Olivo Bogoni

Pela presente carta de intimação com aviso de recebimento (AR) fica o 
destinatário desta INTIMADO para que proceda ao imediato desligamento da rede de energia irregular 
na unidade consumidora do Sr. Zemirio Renato Losch, CPF sob n. 438.843.939-37. 

Flávio Luís Dell'Antônio
JUIZ DE DIREITO

Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça  Art. 212
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”.

Celesc Tangará
Rua Ademar de Barros, 1, Centro 
Tangará-SC 
CEP 89642-000

Processo 0900055-39.2015.8.24.0071/SC, Evento 162, OFIC696, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 163

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___OFICIO___ENCAMINHANDO_AUTOS_A_DELEGACIA_PARA_DILIGENCIAS___COM_SENHA__AUTOENVELOPAVEL___EM_MAOS

01/10/2019 14:49:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

163



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Tangará
Vara Única
Processo n. 0900055-39.2015.8.24.0071

1 

OFÍCIO

Ação: Ação Civil Pública Cível
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina/
Réu: Município de Tangará/
Juiz de Direito: Flávio Luís Dell'Antônio
Chefe de Cartório: Greicy Olivo Bogoni
Ofício n. 0900055-39.2015.8.24.0071-0016
Local e data: Tangará, 30 de setembro de 2019.
Número do documento da delegacia: Número do Documento dos Dados da Delegacia << Informação indisponível >>

OBJETO: Encaminho estes autos à Delegacia para apuração de eventual delito de furto de energia elétrica, caso ainda não 
tenha sido instaurado o competente procedimento. Encaminho a Vossa Excelência informações do processo distribuído neste 
Juízo de Direito. O processo digital acima identificado está disponível no sítio do Tribunal de Justiça, no endereço www.tjsc.jus.br. 
Para visualizá-lo, selecione a consulta processual e informe a comarca  Tangará e o número do processo 
0900055-39.2015.8.24.0071. 
OBSERVAÇÃO Para acessar a pasta digital informe a senha que consta junto a assinatura digital deste documento. Ressalta-se que 
a senha que permite o acesso integral às peças processuais é de responsabilidade deste órgão, Nome do responsável pela senha << 
Informação indisponível >>, e tem prazo de validade até Vigência da senha de acesso da parte << Informação indisponível >>

Delegacia de Polícia de Tangará
Rua Danilo Fornazari, 82, Centro 
Tangará-SC 
CEP 89642-000

Flávio Luís Dell'Antônio
JUIZ DE DIREITO

Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça  Art. 212
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”.
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Tangará
Vara Única

Endereço: Rua Luís Menoncin, 10, Centro - CEP 89642-000, Fone: (49) 3521-8350, Tangará-SC - E-mail: 
tangara.unica@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0900055-39.2015.8.24.0071 

Ação: Ação Civil Pública Cível/PROC 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina 
Réu: Município de Tangará 

CERTIFICA-SE que, em 06/10/2019, transcorreu o prazo de 
leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 07/10/2019 
00:19:11 com previsão de encerramento em 19/11/2019 00:19:11.

Autor:Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Teor do ato: Em atenção à manifestação do Ministério Público de fls. 868-870, verifica-
se que houve pedido apenas para que não houvesse adiantamento dos honorários 
periciais, não tendo ele se manifestado sobre a concordância ou discordância do valor, 
motivo pelo qual entendo que houve concordância tácita. Nada obstante a lei prever que 
em ações dessa natureza não haverá adiantamento de honorários periciais, a presente 
perícia se trata de perícia de alto custo (R$ 50.000,00) na qual o Perito precisará dispor 
de recursos próprios para confecção das análises e do laudo e somente será pago ao 
final, o que não é economicamente viável, de modo que, de forma excepcional, os 
honorários periciais deverão ser adiantados pelo Ministério Público. Dessa forma, 
intime-se o Ministério Público para, em 30 (trinta) dias, recolher os honorários periciais, 
sob pena de indeferimento da prova pericial. No que tange ao pedido de tutela de 
urgência formulado pelo Sr. Zemirio Renato Losch, verifica-se, na verdade, que o 
interessado fez uma "gato de luz", o que é caracterizado como crime de furto, e pretende 
legalizar sua conduta através da medida liminar ora postulada. Dessa forma, indefiro o 
pedido para ligação do contador de energia. Por fim, diante da ocorrência do "gato de 
energia", oficie-se a CELESC para que proceda ao imediato desligamento da rede de 
energia irregular na unidade consumidora do Sr. Zemirio Renato Losch. Por fim, oficie-
se a Delegacia de Polícia Civil, com cópia deste despacho, da petição de fls. 858-867 e 
parecer ministerial de fls. 868-870 para apuração de eventual delito de furto de energia 
elétrica, caso ainda não tenha sido instaurado o competente procedimento.

Tangará (SC), 05 de outubro de 2019.
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE TANGARÁ - ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 

PEDIDO URGENTE 

 

 

Autos n. 0900055-39.2015.8.24.0071 

 

 

ZEMIRIO RENATO LOSCH, já devidamente qualificado nos autos em 

epígrafe, por seus procuradores que abaixo subscrevem, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER DE FORMA 

URGENTE que seja religado o contador de energia de sua residência 

denominado caixa n. 01, o qual diferentemente do alegado pelos 

funcionários da CELESC não é a unidade consumidora irregular de n. 

3454118, a qual é objeto do IP n. 0000646-84.2019.8.24.0071, sendo visível 

a diferença pelas fotos do local.  

 

Salienta-se, que o imóvel onde o requerente reside sempre teve apenas 

uma unidade consumidora, não se tratando de ampliação ou 

implantação de nova unidade consumidora, salienta ainda que na casa 

residem o requerente, cônjuge e três filhos menores, vindo a sofrer com o 

corte da energia. 

 

Nesse sentido, REQUER DE FORMA URGENTE e imprescindível seja oficiada 

a empresa CELESC/SA para religar a unidade de energia elétrica da 

residência do requerente, pois, é totalmente regular e nos padrões 
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exigidos pela empresa fornecedora, sendo inclusive vistoriado pela 

fornecedora e certificado seu uso. Segue fotos do local desligado 

irregularmente, o qual está dentro dos padrões citados: 
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No mais, segue em anexo as fotos da unidade irregular objeto do 

inquérito policial citado para o Douto Magistrado realizar a distinção das 

duas unidades. Por fim, requer, que as comunicações dos atos 

processuais devem ser feitas com expressa indicação em nome do 

advogado RAFAEL GONZATTO ARALDI, OAB/SC n. 32.184, sob pena de 

nulidade. 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento.  

 

Tangará, 09 de outubro de 2019. 

 

________________________________ 
Rafael Gonzatto Araldi 
OAB/SC n. 32.184 

_____________________________ 
Luana Schmitt 
OAB/SC n. 50.586 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Tangará
1

Autos n.  0900055-39.2015.8.24.0071 

R. h.

Em atenção ao ofício de fls. 876-883 dando 
conta que foi desligado o fornecimento de energia da unidade consumidora 
3454118 (titular Edegar Carlos Losch), esclareço que a determinação foi 
para desligamento apenas da parte irregular da rede de energia, ou seja, do 
"gato" realizado, devendo permanecer ligada a UC em sua parte regular.

Dessa forma, oficie-se, com urgência, inclusive 
por telefone, à CELESC, para proceder o religamento da UC acima 
referida, devendo permanecer desativada apenas a estrutura utilizada para o 
desvio de energia.

I-se.

Tangará, 09 de outubro de 2019.

Flávio Luís Dell'Antônio
   JUIZ DE DIREITO
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE TANGARÁ  Emitido em: 16/10/2019 12:48 
 Certidão - Processo 0900055-39.2015.8.24.0071  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0535/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sérgio Carlos Balbinote (OAB 18391/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   atenção   ao   ofício   de   fls.   876-883   dando   conta   que   foi   desligado   o   fornecimento   de 
 energia   da   unidade   consumidora   3454118   (titular   Edegar   Carlos   Losch),   esclareço   que   a   determinação   foi 
 para   desligamento   apenas   da   parte   irregular   da   rede   de   energia,   ou   seja,   do   "gato"   realizado,   devendo 
 permanecer   ligada   a   UC   em   sua   parte   regular.   Dessa   forma,   oficie-se,   com   urgência,   inclusive   por   telefone,   à 
 CELESC,   para   proceder   o   religamento   da   UC   acima   referida,   devendo   permanecer   desativada   apenas   a 
 estrutura utilizada para o desvio de energia." 

           Do que dou fé.  
           Tangará, 16 de outubro de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE TANGARÁ  Emitido em: 18/10/2019 11:58 
 Certidão - Processo 0900055-39.2015.8.24.0071  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0535/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3170,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   18/10/2019,   com   início   do   prazo   em 
 21/10/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Sérgio Carlos Balbinote (OAB 18391/SC)  5  25/10/2019 

           Teor   do   ato:   "Em   atenção   ao   ofício   de   fls.   876-883   dando   conta   que   foi   desligado   o   fornecimento   de 
 energia   da   unidade   consumidora   3454118   (titular   Edegar   Carlos   Losch),   esclareço   que   a   determinação   foi 
 para   desligamento   apenas   da   parte   irregular   da   rede   de   energia,   ou   seja,   do   "gato"   realizado,   devendo 
 permanecer   ligada   a   UC   em   sua   parte   regular.   Dessa   forma,   oficie-se,   com   urgência,   inclusive   por   telefone,   à 
 CELESC,   para   proceder   o   religamento   da   UC   acima   referida,   devendo   permanecer   desativada   apenas   a 
 estrutura utilizada para o desvio de energia." 

           Do que dou fé.  
           Tangará, 18 de outubro de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Tangará
Vara Única

Endereço: Rua Luís Menoncin, 10, Centro - CEP 89642-000, Fone: (49) 3521-8350, Tangará-SC - E-mail: 
tangara.unica@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0900055-39.2015.8.24.0071 

Ação: Ação Civil Pública Cível/PROC 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina 
Réu: Município de Tangará
 

CERTIFICA-SE, que em 09/10/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Em atenção ao ofício de 
fls. 876-883 dando conta que foi desligado o fornecimento de energia da unidade 
consumidora 3454118 (titular Edegar Carlos Losch), esclareço que a determinação 
foi para desligamento apenas da parte irregular da rede de energia, ou seja, do "gato" 
realizado, devendo permanecer ligada a UC em sua parte regular. Dessa forma, 
oficie-se, com urgência, inclusive por telefone, à CELESC, para proceder o 
religamento da UC acima referida, devendo permanecer desativada apenas a 
estrutura utilizada para o desvio de energia.

Tangará (SC), 09 de outubro de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Tangará
Vara Única

Endereço: Rua Luís Menoncin, 10, Centro - CEP 89642-000, Fone: (49) 3521-8350, Tangará-SC - E-mail: tangara.unica@tjsc.jus.br

Ofício n. 0900055-39.2015.8.24.0071-0017
Tangará, 09 de outubro de 2019

Autos n. 0900055-39.2015.8.24.0071

Ação: Ação Civil Pública Cível
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina/ 
Réu: Município de Tangará/ 
Juiz de Direito: Flávio Luís Dell'Antônio
Chefe de Cartório: Greicy Olivo Bogoni

Senhora Gerente

Fica intimada a destinatária para, com urgência, proceder o 
religamento da UC 3454118 (titular Edegar Carlos Losch), devendo permanecer desativada 
apenas a estrutura utilizada para o desvio de energia.

Valho-me do ensejo para reiterar os mais elevados protestos de 
consideração.

Flávio Luís Dell'Antônio
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”.

Enviado por correio eletrônico: Sra. Edinez
Gerente da CELESC Distribuição S/A - Agência Regional de Videira/SC
Rua XV de Novembro, 475, Centro 
Videira-SC 
CEP 89560-000
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca - Tangará
Vara Única
Processo n. 0900055-39.2015.8.24.0071

1

CERTIDÃO

Ação: Ação Civil Pública Cível/PROC 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina 
Réu: Município de Tangará

CERTIFICO que o Aviso de Recebimento devolvido pelo Correio, cópia digitalizada na página anterior, 
foi juntado nesta data.

 
Juntada de AR : AR676752810TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Intimação por Carta - Genérico 
Destinatário : Celesc Tangará 
Diligência : 07/10/2019

Tangará (SC), 10 de outubro de 2019.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TANGARÁ

Página 1 de 3

R. Luiz Menoncin, Fórum de Tangará, Centro, Tangará-SC - CEP 89642-000, E-mail: TangaraPJ@mpsc.mp.br

Ação Civil Pública

SAJ n. 0900055-39.2015.8.24.0071

SIG n. 08.2015.00347395-0

Requerente: Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Requerido: Município de Tangará

Meritíssimo Juiz, 

Trata-se de Ação Civil Pública com pedido de antecipação de tutela ajuizada por 

este Órgão em face do Município de Tangará a fim de salvaguardar a integridade física, o 

patrimônio e a dignidade dos moradores da Rua Teófilo Khun, Bairro Três de Outubro, 

nesta cidade de Tangará/SC.

Por meio do despacho da fl. 871, o Magistrado determinou a intimação do 

Ministério Público para recolher os honorários periciais.

Vieram os autos para manifestação.

É o breve relatório.

Em se tratando de ação civil pública proposta pelo Ministério Público de Santa 

Catarina, na qual se evidencia a necessidade de produção de prova pericial, há 

peculiaridade no que diz respeito ao pagamento dos honorários do expert, eis que, em 

Santa Catarina, existe fundo específico, criado por lei, para fazer frente a tais despesas, 

qual seja, a Lei Estadual n. 15.694/11, que instituiu o FRBL.

A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, no 

entanto, com base na referida Lei, na Portaria n. 35/202-FRBL e no Ato 189/2012-PGJ, 

reconheceu que as premissas legalmente estabelecidas precisam ser atendidas 

previamente à realização da prova pericial, como se vê nos seguintes julgados:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO AMBIENTAL. PROVA PERICIAL. 
ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.
"A utilização de recursos do Fundo de Recuperação de Bens Lesados é 
admissível em sede de ação civil pública aforada pelo Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina, por força do comando normativo inserto no art. 
6º, III, da Lei Estadual nº 15.694/2011, desde que atendidas as seguintes 
premissas:
"a) exaurida a possibilidade de execução da perícia pelos órgãos 
oficiais do Estado, os quais deverão ser previamente instados para 
realizá-la; 
"b) justificada a impossibilidade, o magistrado, num primeiro 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TANGARÁ
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R. Luiz Menoncin, Fórum de Tangará, Centro, Tangará-SC - CEP 89642-000, E-mail: TangaraPJ@mpsc.mp.br

momento, deverá consultar no Portal de Peritos da Corregedoria-Geral 
da Justiça (http://cgjweb.tjsc.jus.br/perito/) a nominata dos peritos 
cadastrados junto ao FRBL, na área específica e, dentre eles, 
preferencialmente, nomear expert. Caso não considere adequada a 
nomeação a partir da lista dos técnicos do Fundo, a recusa deve ser 
fundamentada, com indicação de outro perito de sua confiança. Em 
qualquer das hipóteses, feita a proposta de honorários, o Conselho 
Gestor do Fundo deve ser ouvido, no prazo de 15 (quinze) dias, 
facultada ao FRBL a apresentação do nome de 3 (três) peritos de seu 
quadro, para avaliação do magistrado, que poderá, se entender 
conveniente, promover a substituição daquele anteriormente 
nomeado; 
"c) necessidade de observância dos limites orçamentários do FRBL 
para o custeio de perícias para efeito de prova em ações civis 
públicas". (AI n. 2014.080391-1, de Palhoça, rel. Des. Carlos Adilson Silva, 
Primeira Câmara de Direito Público, j. 4-8-2015) (grifou-se).

APELAÇÕES CÍVEIS. SAÚDE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA JULGADA 
IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS PERICIAIS. SENTENÇA QUE ATRIBUI 
O ENCARGO AOS DEMANDADOS: ESTADO DE SANTA CATARINA E 
MUNICÍPIO DE CURITIBANOS. RECURSO DOS REQUERIDOS. LEI 
ESTADUAL N. 15.694/2011. FUNDO DE RECUPERAÇÃO DE BENS 
LESADOS (FRBL).   A utilização de recursos do Fundo de Recuperação de 
Bens Lesados é admissível em sede de ação civil pública aforada pelo 
Ministério Público do Estado de Santa Catarina, por força do comando 
normativo inserto no art. 6º, III, da Lei Estadual nº 15.694/2011, desde que 
atendidas as seguintes premissas: "a) exaurida a possibilidade de 
execução da perícia pelos órgãos oficiais do Estado, os quais deverão 
ser previamente instados para realizá-la; b) justificada a 
impossibilidade, o magistrado, num primeiro momento, deverá 
consultar no Portal de Peritos da Corregedoria-Geral da Justiça 
(http://cgjweb.tjsc.jus.br/perito/) a nominata dos peritos cadastrados 
junto ao FRBL, na área específica e, dentre eles, preferencialmente, 
nomear expert. Caso não considere adequada a nomeação a partir da 
lista dos técnicos do Fundo, a recusa deve ser fundamentada, com 
indicação de outro perito de sua confiança. Em qualquer das 
hipóteses, feita a proposta de honorários, o Conselho Gestor do Fundo 
deve ser ouvido, no prazo de 15 (quinze) dias, facultada ao FRBL a 
apresentação do nome de 3 (três) peritos de seu quadro, para 
avaliação do magistrado, que poderá, se entender conveniente, 
promover a substituição daquele anteriormente nomeado; c) 
necessidade de observância dos limites orçamentários do FRBL para o 
custeio de perícias para efeito de prova em ações civis públicas". (AI n. 
2014.080391-1, de Palhoça, rel. Des. Carlos Adilson Silva, Primeira Câmara 
de Direito Público, j. 4-8-2015).   Não se tratando de hipótese de 
adiantamento de honorários periciais e não sendo possível a aplicação dos 
recursos do FRBL, pela impossibilidade de atendimento às premissas 
legalmente estabelecidas, cabe observar a orientação jurisprudencial do STJ 
em demandas que envolvem situação igual à presente, no sentido de que a 
responsabilidade pelo pagamento do encargo deve recair sobre a Fazenda 
Pública a que o Ministério Público estiver vinculado, com base na aplicação, 
por analogia, da Súmula nº 232 do Tribunal da Cidadania.   RECURSO DE 
APELAÇÃO DO ENTE ESTATAL DESPROVIDO E PROVIDO O DO 
MUNICÍPIO. (TJSC, Apelação Cível n. 0900489-15.2014.8.24.0022, de 
Curitibanos, rel. Des. Vera Lúcia Ferreira Copetti, Quarta Câmara de Direito 
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R. Luiz Menoncin, Fórum de Tangará, Centro, Tangará-SC - CEP 89642-000, E-mail: TangaraPJ@mpsc.mp.br

Público, j. 28-03-2019) (grifou-se).

E,

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DETERMINAÇÃO 
DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. ÔNUS DO ADIANTAMENTO DOS 
HONORÁRIOS PERICIAIS. PERÍCIA REQUERIDA PELO 
AUTOR/MINISTÉRIO PÚBLICO E PELA RÉ/AGRAVANTE. UTILIZAÇÃO 
DE RECURSOS DO FUNDO DE RECUPERAÇÃO DE BENS LESADOS 
PARA CUSTEAMENTO DE METADE DOS VALORES. POSSIBILIDADE. 
DECISÃO REFORMADA. Nas ações civis públicas propostas pelo 
Ministério Público de Santa Catarina, tem-se priorizado a realização de 
perícia pelo corpo técnico integrante dos órgãos oficiais da 
Administração. Na falta, o entendimento deste Tribunal é no sentido de 
admitir a contratação com recursos do Fundo de Reconstituição dos 
Bens Lesados - FRBL, exigindo-se (a) a escolha preferencial dentre os 
profissionais cadastrados, (b) a oitiva do Conselho Gestor, que poderá 
intervir indicando rol de peritos e (c) a observância dos limites 
orçamentários do próprio Fundo. (TJSC, Agravo de Instrumento n. 
0125758-24.2015.8.24.0000, de Blumenau, rel. Des. Hélio do Valle Pereira, 
Quinta Câmara de Direito Público, j. em 14/06/2018).   RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSC, Agravo de Instrumento 
n. 4021248-18.2017.8.24.0000, de Joinville, rel. Des. Artur Jenichen Filho, 
Quinta Câmara de Direito Público, j. 15-08-2019) (grifou-se).

In casu, verifica-se que não foi exaurida a possibilidade de execução da perícia 

pelos órgãos oficiais do Estado, premissa necessária para a realização da prova pericial 

através do FRBL.

Diante disso, tendo em vista que o Ministério Público tomou conhecimento que o 

CIMCATARINA, consórcio público multifinalitário1, do qual o Município de Tangará faz parte, 

possui corpo técnico para a realização da perícia e, conforme contato telefônico, 

disponibilizou-se a realizá-la, requer este Órgão Ministerial a expedição de ofício ao 

mencionado consórcio para que realize a perícia no local e responda os quesitos 

apresentados às fls. 868-870.

Tangará/SC, 10 de outubro de 2019.

Alexandre Penzo Betti Neto
Promotor de Justiça

Assinatura Digital

1 Art. 2º - O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, entidade pública 
multifinalitária, tem por objetivo estabelecer relações de cooperação federativa, através de ações de interesse 
comum, para promover a inovação e a modernização da gestão pública.
Parágrafo único. O consórcio público tem por finalidades o desenvolvimento de programas, projetos, atividades 
e operações especiais nas áreas de atuação governamental de Administração, Defesa Nacional, Segurança 
Pública, Relações Exteriores, Assistência Social, Previdência Social, Saúde, Trabalho, Educação, Cultura, 
Direitos da Cidadania, Urbanismo, Habitação, Saneamento, Gestão Ambiental e Ciência e Tecnologia. 
(https://www.cincatarina.sc.gov.br/CMS/Media/docs/CINCATARINA/MenuTopo/Institucional/QuemSomos/Contra
toConsorcioInterfederativoSantaCatarina-Cincatarina.pdf)
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Evento: 
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Usuário: 
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JUNTADA
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0900055-39.2015.8.24.0071
Foro:  Tangará
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  10/10/2019 11:12:03
Prazo:  5 dias
Intimado:  Ministério Público de Santa Catarina
Teor do Ato:  Em atenção ao ofício de fls. 876-883 dando conta que foi desligado o
fornecimento de energia da unidade consumidora 3454118 (titular Edegar
Carlos Losch), esclareço que a determinação foi para desligamento apenas da
parte irregular da rede de energia, ou seja, do "gato" realizado, devendo
permanecer ligada a UC em sua parte regular. Dessa forma, oficie-se, com
urgência, inclusive por telefone, à CELESC, para proceder o religamento da UC
acima referida, devendo permanecer desativada apenas a estrutura utilizada
para o desvio de energia.
 
 

Tangará (SC), 10 de Outubro de 2019

SC
PODER JUDICIÁRIO
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Evento 176

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENCAMINHADO_EDITAL_RELACAO_PARA_PUBLICACAO___RELACAO__0535_2019

TEOR_DO_ATO__EM_ATENCAO_AO_OFICIO_DE_FLS__876_883_DANDO_CONTA_QUE_FOI_DESLIGADO_O_FORNECIMENTO_DE_ENERGIA_DA_UNIDADE_CONSUMIDORA_3454118__TITULAR_EDEGAR_CARLOS_LOSCH__ESCLARECO_QUE_A_DETERMINACAO_FOI_PARA_DESLIGAMENTO_APENAS_DA_PARTE_IRREGULAR_DA_REDE_DE_ENERGIA_OU_SEJA_DO_"GATO"_REALIZADO_DEVENDO_PERMANECER_LIGADA_A_UC_EM_SUA_PARTE_REGULAR__DESSA_FORMA_OFICIE_SE_COM_URGENCIA_INCLUSIVE_POR_TELEFONE_A_CELESC_PARA_PROCEDER_O_RELIGAMENTO_DA_UC_ACIMA_REFERIDA_DEVENDO_PERMANECER_DESATIVADA_APENAS_A_ESTRUTURA_UTILIZADA_PARA_O_DESVIO_DE_ENERGIA_

ADVOGADOS_S___SERGIO_CARLOS_BALBINOTE__OAB_18391_SC_

16/10/2019 12:38:03
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Evento: 
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CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

16/10/2019 13:42:10
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Evento 178

Evento: 
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Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIFICADA_A_PUBLICACAO_DA_RELACAO_DE_INTIMACAO_DE_ADVOGADO___RELACAO__0535_2019

DATA_DA_PUBLICACAO__18_10_2019

NUMERO_DO_DIARIO__3170

PAGINA__

18/10/2019 11:53:11
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Evento: 
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DECORRIDO_O_PRAZO___SINERGIA___DECURSO_AUTOMATICO_DO_PRAZO_DA_INTIMACAO

20/11/2019 06:01:24
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA                     
Comarca de Tangará
Vara Única
Processo n. 0900055-39.2015.8.24.0071

1

CERTIDÃO 

Ação: Ação Civil Pública Cível/PROC 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina 
Réu: Município de Tangará

CERTIFICO, para os devidos fins, que decorreu o prazo da intimação retro, sem manifestação. O 
referido é verdade, do que dou fé.

Tangará (SC), 20 de novembro de 2019.

Processo 0900055-39.2015.8.24.0071/SC, Evento 179, CERT736, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 180

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___EM_ATENCAO_A_MANIFESTACAO_MINISTERIAL_DE_FLS__915_917_EMBORA_O_CINCATARINA_SE_TRATE_DE_CONSORCIO_PUBLICO_FOMENTADO_PELOS_MUNICIPIOS_CATARINENSES_INCLUSIVE_O_MUNICIPIO_REQUERIDO_E_QUE_EM_TESE_HAVERIA_CONFLITO_DE_INTERESSES_NA_REALIZACAO_DA_PERICIA_ORA_DESIGNADA_VERIFICA_SE_QUE_O_PEDIDO_PARTIU_DO_PROPRIO_MINISTERIO_PUBLICO_DE_MODO_QUE_EXCEPCIONALMENTE_E_POSSIVEL_A_REALIZACAO_DA_PERICIA_PELA_REFERIDA_ENTIDADE__A_FIM_DE_VERIFICAR_OS_CUSTOS_E_A_OPERACIONALIZACAO_DA_PERICIA_OFICIE_SE_AO_CINCATARINA_SITUADO_NA_RUA_NEREU_RAMOS_76_11°_ANDAR_SALA_01_CENTRO_FRAIBURGO_SC_CEP_89_580_000_TELEFONE__49__3256_3400_E_MAIL_CINCATARINA@CINCATARINA_SC_GOV_BR_PARA_QUE_EM_30__TRINTA__DIAS_INFORME_A_POSSIBILIDADE_DE_REALIZAR_A_PERICIA_TECNICA_CUJOS_QUESITOS_ESTAO_AS_FLS__641_642_INDICANDO_OS_RESPONSAVEIS_TECNICOS_PELA_REALIZACAO_DO_TRABALHO_E_DESDE_JA_APRESENTANDO_PROPOSTA_DE_HONORARIOS_QUE_DEVERA_INCLUIR_TODOS_OS_CUSTOS_DE_OPERACIONALIZACAO_E_EVENTUAIS_CUSTOS_ADICIONAIS_PARA_DESEMPENHO_DO_MUNUS_JUSTIFICANDO_OS_VALORES_APRESENTADOS__COM_A_RESPOSTA_VOLTEM_OS_AUTOS_CONCLUSOS_

11/12/2019 16:26:05
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO

Comarca de Tangará
1

Autos n.  0900055-39.2015.8.24.0071 

R. h.

Em atenção à manifestação ministerial de fls. 
915-917, embora o CINCATARINA se trate de consórcio público 
fomentado pelos Municípios Catarinenses, inclusive o Município 
Requerido, e que em tese haveria conflito de interesses na realização da 
perícia ora designada, verifica-se que o pedido partiu do próprio Ministério 
Público, de modo que, excepcionalmente, é possível a realização da perícia 
pela referida entidade.

A fim de verificar os custos e a 
operacionalização da perícia, oficie-se ao CINCATARINA, situado na Rua 
Nereu Ramos, 76, 11° andar, sala 01, Centro, Fraiburgo/SC, CEP 
89.580-000, telefone (49) 3256-3400, e-mail 
cincatarina@cincatarina.sc.gov.br, para que, em 30 (trinta) dias, informe a 
possibilidade de realizar a perícia técnica, cujos quesitos estão às fls. 
641-642, indicando os responsáveis técnicos pela realização do trabalho, e 
desde já apresentando proposta de honorários, que deverá incluir todos os 
custos de operacionalização e eventuais custos adicionais para desempenho 
do múnus, justificando os valores apresentados.

Com a resposta, voltem os autos conclusos.

I-se.

Tangará, 11 de dezembro de 2019.

Flávio Luís Dell'Antônio
   JUIZ DE DIREITO
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EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___GENERICO

18/12/2019 15:23:47
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Tangará
Vara Única

Endereço: Rua Luís Menoncin, 10, Centro - CEP 89642-000, Fone: (49) 3521-8350, Tangará-SC - E-mail: tangara.unica@tjsc.jus.br

Ofício n. 0900055-39.2015.8.24.0071-0018
Tangará, 17 de dezembro de 2019

Autos n. 0900055-39.2015.8.24.0071 

Ação: Ação Civil Pública Cível
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina / 
Réu: Município de Tangará / 
Juiz de Direito: Flávio Luís Dell'Antônio
Chefe de Cartório: Greicy Olivo Bogoni

Pela presente carta de intimação com aviso de recebimento (AR) fica o destinatário desta 
INTIMADO para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar a possibilidade de realizar a perícia técnica, 
cujos quesitos estão anexos, indicando os responsáveis técnicos pela realização do trabalho, e desde 
já apresentando proposta de honorários, que deverá incluir todos os custos de operacionalização e 
eventuais custos adicionais para desempenho do múnus, justificando os valores apresentados

Flávio Luís Dell'Antônio
JUIZ DE DIREITO

Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça  Art. 212
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, “a”.

CINCATARINA
Rua Nereu Ramos,, 76, 11° andar, sala 01, centro 
Fraiburgo-SC 
CEP 89580-000
Correio eletrônico: cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WTAN_20_10000137_8

TIPO_DA_PETICAO__DECLINIO_DA_NOMEACAO

DATA__20_01_2020_11_33

28/01/2020 15:05:59
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OFÍCIO N. 0061/2020/CINCATARINA 

Florianópolis/SC, 20 de janeiro de 2020. 

Ao Ilustre Douto Juiz  
Flávio Luís Dell’Antônio 
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Tangará/SC 
 
Processo Nº: 0900055-39.2015.8.24.0071 
Referência: Ofício n. 0900055-39.2015.8.24.0071-0018 
 

Douto Juiz,  
 

O CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – 
CINCATARINA, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade 
jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, vem por meio desta, 
em atenção ao ofício em epígrafe, DECLARAR-SE SUSPEITO para a realização da 
perícia técnica requerida nos autos do processo, nos termos que passo a expor:  

 
Os consórcios públicos possuem vinculação jurídica com os seus entes 

consorciados, ou seja, passam a fazer parte da estrutura administrativa e 
organizacional do Municípios consorciados. Deste modo, cumpri esclarecer que o 
Município de Tangará/SC, é consorciado desde o ano de 2011.  

Portanto, mesmo que o CINCATARINA possua autonomia administrativa 
e que seus técnicos possuam Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, os 
consórcios públicos surgem da necessidade e atendimento das demandas nos 
municípios consorciados.  

Outrossim, a realização da perícia por parte desta entidade, colocaria o 
município em uma situação delicada, visto que compete ao CINCATARINA suprir as 
demandas e necessidades na área ambiental e urbanística do município de 
Tangará.  

 Deste modo, diante do exposto o CINCATARINA declina de sua 
nomeação para a perícia técnica.  
 
 

[Assinado Eletronicamente] 
Luís Felipe Braga Kronbauer 

Diretor Jurídico do CINCATARINA 
Matricula: 10901 
OAB/SC 46.772 
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ATO_ORDINATORIO_VISTA_AO_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_MANIFESTACAO___ENCAMINHO_OS_PRESENTES_AUTOS_PARA_MANIFESTACAO_DO_MINISTERIO_PUBLICO_

28/01/2020 15:26:23
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca de Tangará
Vara Única
Processo n. 0900055-39.2015.8.24.0071

1

ATO ORDINATÓRIO
Ação: Ação Civil Pública Cível/PROC 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina 
Réu: Município de Tangará

Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério Público.

Tangará (SC), 28 de janeiro de 2020.

Adilce Rinaldi
M29445
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Evento 184

Evento: 
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Processo: 
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CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

28/01/2020 15:26:36
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Tangará
Vara Única

Endereço: Rua Luís Menoncin, 10, Centro - CEP 89642-000, Fone: (49) 3521-8350, Tangará-SC - E-mail: 
tangara.unica@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0900055-39.2015.8.24.0071 

Ação: Ação Civil Pública Cível/PROC 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina 
Réu: Município de Tangará
 

CERTIFICA-SE, que em 28/01/2020 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: Encaminho os presentes 
autos para manifestação do Ministério Público.

Tangará (SC), 28 de janeiro de 2020.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DE_INTIMACAO_ELETRONICA

06/02/2020 22:37:14
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Tangará
Vara Única

Endereço: Rua Luís Menoncin, 10, Centro - CEP 89642-000, Fone: (49) 3521-8350, Tangará-SC - E-mail: 
tangara.unica@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0900055-39.2015.8.24.0071 

Ação: Ação Civil Pública Cível/PROC 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina 
Réu: Município de Tangará 

CERTIFICA-SE que, em 07/02/2020, transcorreu o prazo de 
leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 06/02/2020 
02:13:48 com previsão de encerramento em 20/02/2020 02:13:48.

Autor:Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Teor do ato: Encaminho os presentes autos para manifestação do Ministério Público.

Tangará (SC), 06 de fevereiro de 2020.
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Ministério Público do Estado de Santa Catarina
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 186

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_O_PRAZO___SINERGIA___DECURSO_AUTOMATICO_DO_PRAZO_DA_INTIMACAO

21/02/2020 12:07:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

186



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA                     
Comarca de Tangará
Vara Única
Processo n. 0900055-39.2015.8.24.0071

1

CERTIDÃO 

Ação: Ação Civil Pública Cível/PROC 
Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina 
Réu: Município de Tangará

CERTIFICO, para os devidos fins, que decorreu o prazo da intimação retro, sem manifestação. O 
referido é verdade, do que dou fé.

Tangará (SC), 21 de fevereiro de 2020.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 187

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___EXTRATO_COM_DADOS_DO_PROCESSO_MIGRADO_DO_SAJ_PARA_O_EPROC_

18/03/2020 16:41:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

187



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 188

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA___INTIMACAO_DE_PROCESSO_MIGRADO_

18/03/2020 16:41:57

MARIAEDIELIS - MARIA EDIELIS ALVES DA SILVA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

188

RÉu: 
 MUNICÍPIO DE TANGARÁ

Prazo: 
1 Dias 

Status: 
FECHADO

Data Inicial: 
04/05/2020 00:00:00

Data Final: 
04/05/2020 23:59:59

Procurador Citado/Intimado: 
SERGIO CARLOS BALBINOTE, SIDNEY PEREIRA RAUPP FILHO

Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS COM EXPEDIENTE: 16/03/2020 a 31/03/2020
SUSPENSÃO DE PRAZOS COM EXPEDIENTE: 01/04/2020 a 30/04/2020
Véspera da Paixão de Cristo: 09/04/2020
Paixão de Cristo: 10/04/2020
Tiradentes: 21/04/2020
Dia do Trabalho: 01/05/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 189

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__188

20/03/2020 22:25:48

SC057670 - SIDNEY PEREIRA RAUPP FILHO - PROCURADOR

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

189



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 190

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

21/03/2020 08:39:47

GREICY.OLIVO - GREICY OLIVO BOGONI - CHEFE DE CARTÓRIO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

190



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 191

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___01_04_2020_ATE_30_04_2020_MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS_COM_EXPEDIENTE___RESOLUCAO_CONJUNTA_GP_CGJ_N__5_DE_23_DE_MARCO_DE_2020

23/03/2020 18:08:36

SIRLEY - SIRLEY ELISABETH CORREA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

191



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 192

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

30/03/2020 11:15:41

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

192



0900055-39.2015.8.24.0071 310002567829 .V3

Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
Vara Única da Comarca de Tangará

Rua Luís Menoncin, 10 - Bairro: centro - CEP: 89642000 - Fone: (49)3521-8350 - Email: tangara.unica@tjsc.jus.br

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL Nº 0900055-39.2015.8.24.0071/SC
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RÉU: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

DESPACHO/DECISÃO

Ciente acerca da declinação do encargo pelo CINCATARINA no evento 182.

Dessa forma, diante da inércia do Ministério Público, que intimado sobre a declinação,
deixou transcorrer em branco o prazo para manifestação (evento 186), e porque o processo já se
arrasta há quase 5 (cinco) anos, dentre os quais 3 (três) anos foram apenas em função da realização
da perícia, visto que a nomeação do Perito Judicial ocorreu ainda em 09/01/2017 (evento 71),
mantenho a nomeação do perito JOÃO CARLOS SCHUMACHER e sua equipe, devidamente capacitada
para o trabalho.

Intime-se o Ministério Público para, em 15 (quinze) dias, providenciar o depósito judicial dos
honorários advocatícios já fixados, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do processo no
estado que se encontra.

Documento eletrônico assinado por FLÁVIO LUÍS DELL'ANTÔNIO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310002567829v3 e do código CRC 93ea0c72.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): FLÁVIO LUÍS DELL'ANTÔNIO
Data e Hora: 30/3/2020, às 11:15:40
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 193

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA___DESPACHO_DECISAO

30/03/2020 11:15:41

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

193
Autor: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/05/2020 00:00:00
Data Final: 
22/05/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA
Suspensões e Feriados:
SUSPENSÃO DE PRAZOS COM EXPEDIENTE: 01/04/2020 a 30/04/2020
Véspera da Paixão de Cristo: 09/04/2020
Paixão de Cristo: 10/04/2020
Tiradentes: 21/04/2020
Dia do Trabalho: 01/05/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 194

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__193

06/04/2020 14:53:37

MPSC-LETICIA - LETICIA MARCON - ANALISTA PROCURADORIA

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

194



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 195

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PARECER___REFER__AO_EVENTO__193

06/04/2020 14:53:37

MPSC-LETICIA - LETICIA MARCON - ANALISTA PROCURADORIA

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

195
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TANGARÁ

1 2Página  de 

R. Luiz Menoncin, Fórum de Tangará, Centro, Tangará-SC - CEP 89642-000, E-mail: TangaraPJ@mpsc.mp.br

Ação Civil Pública

EPROC n. 0900055-39.2015.8.24.0071

SIG n. 08.2015.00347395-0

Requerente: Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Requerido: Município de Tangará

Meritíssimo Juiz, 

Trata-se de Ação Civil Pública com pedido de antecipação de tutela ajuizada por 

este Órgão em face do Município de Tangará a fim de salvaguardar a integridade física, o 

patrimônio e a dignidade dos moradores da Rua Teófilo Khun, Bairro Três de Outubro, 

nesta cidade de Tangará/SC.

O CINCATARINA declinou da nomeação para a realização da perícia, 

declarando-se suspeito (Evento 182).

Por meio do despacho do Evento 192, o Magistrado manteve a nomeação do 

perito anteriormente nomeado (João Carlos Schumacher) e determinou a intimação do 

Ministério Público para providenciar, em 15 (quinze) dias, o depósito judicial dos honorários 

periciais já fixados.

Vieram os autos para manifestação.

É o breve relatório.

Conforme já afirmado na manifestação do Evento 174, em se tratando de ação 

civil pública proposta pelo Ministério Público de Santa Catarina, na qual se evidencia a 

necessidade de produção de prova pericial, há peculiaridade no que diz respeito ao 

pagamento dos honorários do expert, eis que, em Santa Catarina, existe fundo específico, 

criado por lei, para fazer frente a tais despesas, qual seja, a Lei Estadual n. 15.694/11, que 

instituiu o FRBL.

Com base na referida Lei, na Portaria n. 35/2012-FRBL e no Ato 189/2012-PGJ, 

constata-se que algumas premissas legalmente estabelecidas precisam ser atendidas 

previamente à realização da prova pericial. Inclusive, a Circular n. 20, de 16 de fevereiro 

de 2016, expedida pela Corregedoria-Geral de Justiça deu ciência aos Magistrados quanto 

à necessidade de se observar as regras previstas para o pagamento das verbas periciais.

Processo 0900055-39.2015.8.24.0071/SC, Evento 195, PROMO&Ccedil;&Atilde;O1, Página 1
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TANGARÁ

2 2Página  de 

R. Luiz Menoncin, Fórum de Tangará, Centro, Tangará-SC - CEP 89642-000, E-mail: TangaraPJ@mpsc.mp.br

Desse modo, considerando que foram esgotadas todas as possibilidade da 

prova pericial ser realizada pelos órgãos oficiais do Estado, requer o Ministério Público que 

seja autorizada a realização da prova pericial por um perito devidamente cadastrado junto 

ao FRBL, nos termos do art. 2º da Portaria n. 35/2012-FRBL.

Após o deferimento, este Órgão Ministerial informa que encaminhará o 

requerimento de autorização de perícia para o FRBL, conforme anexo I da mencionada 

Portaria.

Tangará/SC, 06 de abril de 2020.

Alexandre Penzo Betti Neto
Promotor de Justiça

Assinatura Digital

Processo 0900055-39.2015.8.24.0071/SC, Evento 195, PROMO&Ccedil;&Atilde;O1, Página 2



PORTARIA FRBL Nº 35, de 3 de maio de 2012

Regulamenta o custeio de honorários periciais com
recursos  do  Fundo  para  Reconstituição  de  Bens
Lesados.

O Presidente do Conselho Gestor do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados
(FRBL), no uso das suas atribuições, e

Considerando o teor da Lei n. 15.694/2011 e do Decreto n. 808/2012, que possibilitou o
custeio,  com recursos do FRBL,  de  honorários  decorrentes  da realização de perícias
solicitadas pelos órgãos de execução do Ministério  Público,  para fins de instrução de
inquéritos civis, procedimentos preparatórios ou outros instrumentos para cuja instauração
esteja legalmente legitimado, ou para efeito de prova na instrução de ações civis públicas
e  ações  penais  correlatas  cujo  objeto  seja  a  tutela  de  bens,  interesses  ou  valores
referidos no art. 2º da Lei n. 15.694/2011, desde que não possam ser executadas por
órgãos oficiais do Estado de Santa Catarina com atribuição legal para realizá-las;

Considerando a  necessidade  de  custeio  de  honorários  decorrentes  da  realização  de
perícias para efeito de prova em ações civis públicas e correlatas em que o Estado de
Santa  Catarina  figure  como parte,  assistente  ou  terceiro  interessado,  solicitadas  pela
Procuradoria Geral do Estado, e cujo objeto seja a tutela de bens, interesses ou valores
referidos no art. 2º da Lei n. 15.694/2011 e art. 5º do Decreto n. 808/2012, desde que
também não possam ser executadas por órgãos oficiais do Estado com atribuição legal
para realizá-las; 

Considerando a necessidade de definição de tabela de honorários periciais que servirá de
base para a remuneração de perícias pelo Fundo para Reconstituição de Bens Lesados,
nos termos do disposto no art. 7º, do Decreto nº 808/2012; e

Considerando a deliberação do Conselho Administrador do Fundo para a Reconstituição
de Bens Lesados tomada na sessão realizada no dia 02/05/2012.

RESOLVE:

Art. 1º Fica regulamentado, por meio desta Portaria, o custeio de honorários periciais com
recursos do Fundo para a Reconstituição de Bens Lesados – FRBL.

CAPÍTULO I
DA HABILITAÇÃO DOS PERITOS

Art. 2º Somente poderão ser pagos com recursos do FRBL os profissionais que estiverem
com seu cadastro aprovado junto à Secretaria do Fundo, disponível no portal do Ministério
Público de Santa Catarina na internet.

§ 1º Na solicitação de orçamentos para a realização de perícias, deverá ser utilizada,
preferencialmente, a lista de peritos cadastrados perante o Fundo para  Reconstituição de

1
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Bens Lesados. Na contratação deverá ser respeitado o processo licitatório, nos termos da
Lei n. 8.666/1993.

§ 2º Na hipótese de o perito ou assistente não estar previamente cadastrado, deverá fazê-
lo até a contratação.

§ 3º O perito que se cadastrar como pessoa física deverá remeter à Secretaria do FRBL,
para validar seu cadastro, seu número do PIS ou NIT, número do CPF e cópia da Carteira
de Registro no órgão de classe (autenticada).

§ 4º O perito  que se cadastrar  como pessoa jurídica deverá remeter  à Secretaria do
FRBL, para validar seu cadastro, cópia do CNPJ e cópia autenticada do certificado de
registro da empresa no respectivo conselho de classe e da Carteira de Registro do perito
no órgão de classe.

CAPÍTULO II
DO VALOR DA REMUNERAÇÃO

Art. 3º Deverão ser utilizadas como fonte na determinação dos valores dos honorários a
serem cobrados nas perícias custeadas pelo FRBL, as tabelas a seguir  referidas,  de
acordo com a área de atuação do profissional:
Art. 3º  Para a determinação dos valores dos honorários periciais serão utilizadas como
referência  as  tabelas  correspondentes  a  cada  área  de  atuação  profissional,  a  seguir
relacionadas: (Artigo alterado pela Portaria n. 41/2012/FRBL)

I – Para  perícias  e/ou  auditorias  na  área  de  Biologia:  Tabela  disponibilizada  pelo
Conselho Regional de Biologia – CRBio - 3ª Região;

II – Para perícias  e/ou auditorias  na área de Agronomia:  Tabela disponibilizada pelo
Sindicato dos Engenheiros Agrônomos de Santa Catarina – SEAGRO;

III – Para  perícias  e/ou  auditorias  na  área  de  segurança  do  trabalho:  Tabela
disponibilizada  pela  Associação  Catarinense  de  Engenharia  de  Segurança  do
Trabalho - ACEST;

IV – Para avaliações e/ou perícias na área de Engenharia: Tabela disponibilizada pelo
Instituto  Catarinense  de  Engenharia  de  Avaliações  e  Perícias  –  IBAPE/SC;  ou
Tabela disponibilizada pelo Sindicato dos Engenheiros no Estado de Santa Catarina
– SENGE/SC;

V – Para Avaliações e/ou perícias na área de Contabilidade: Tabela disponibilizada pela
Federação dos Contabilistas do Estado de Santa Catarina – FECONTESC.

§ 1º Na elaboração de seus orçamentos o perito deverá discriminar os serviços a serem
executados, a carga horária a ser utilizada para cada atividade, a fonte utilizada para
cálculo dos valores dos honorários e o prazo para a execução dos serviços.

§ 2º No caso de perícias pertinentes a áreas de atuação não previstas nas tabelas de
honorários indicadas no  caput deste artigo,  o  perito  deverá igualmente discriminar  os
serviços a serem executados e a fonte ou referência utilizada para cálculo dos honorários.

§ 3º No caso da contratação decorrer de processo licitatório regular, não se aplicará a
regra do  caput, podendo o julgamento da proposta ser feito por técnica e preço global.
(Parágrafo acrescido pela Portaria n. 41/2012/FRBL)

2
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CAPÍTULO III
DAS PERÍCIAS SOLICITADAS PELOS ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO DE SANTA CATARINA (MPSC)

Dos Pressupostos do Requerimento

Art. 4º Para fins de instrução de inquéritos civis, procedimentos preparatórios ou outros
instrumentos para cuja instauração esteja legalmente legitimado, ou para efeito de prova
na instrução de ações civis públicas e ações penais correlatas cujo objeto seja a tutela de
bens, interesses ou valores referidos no art. 2º da Lei n. 15.694/2011, poderão os órgãos
de  execução  do  MPSC interessados  requerer  ao  Presidente  do  Conselho  Gestor  do
Fundo para Reconstituição de Bens Lesados o custeio dos honorários de perito a ser
contratado desde que não possam ser realizadas ou que não possam ser concluídas em
tempo hábil pelos órgãos oficiais do Estado de Santa Catarina com atribuição legal para
realizá-las.

Do Requerimento e Contratação da Perícia

Art.  5º  O  requerimento  de  autorização  da  perícia  deverá  ser  remetido,  por  correio
eletrônico ou outro meio idôneo, nos moldes do Anexo I desta Portaria, juntamente com
cópia da capa do processo judicial ou administrativo, da petição inicial ou da portaria de
instauração do inquérito civil ou outro procedimento administrativo e de justificativa acerca
da impossibilidade de realização do ato, ao menos no tempo necessário, pelos órgãos
oficiais do Estado com atribuição legal para executá-las. 

§  1º  Recebido  o  requerimento,  o  Presidente  do  Fundo  para  Reconstituição  de  Bens
Lesados  fará  análise  preliminar  acerca  do  seu  cabimento  e  dará  o  encaminhamento
devido nos termos e para os efeitos do artigo 26 do Regimento Interno do Conselho
Gestor do FRBL.

§ 2º Caso não autorizada a realização de perícia, a Secretaria do FRBL comunicará ao
solicitante, por correio eletrônico ou outro meio idôneo, e arquivará o requerimento.

§ 3º Caberá pedido de reconsideração ao Presidente do FRBL com a devida exposição
de motivos.

§ 4º Autorizada a realização de perícia pelo Conselho Gestor do FRBL nos termos do
artigo 26 do seu Regimento Interno, o processo retornará ao Ministério Público para que
proceda  a  contratação  dos  serviços,  observando  as  regras  da  Lei  n.  8.666/1993,  e
utilizando-se do cadastro de peritos mantido pelo FRBL, conforme o art. 2º desta Portaria.

Art. 6º A contratação da perícia será de responsabilidade do Ministério Público de Santa
Catarina.

§ 1º Por estar o FRBL vinculado ao Ministério Público de Santa Catarina nos termos do
parágrafo único do artigo 1º da Lei n. 15.694/2011 e os seus recursos centralizados em
conta única administrada por este nos termos do artigo 4º da referida Lei, os empenhos,
pagamentos e demais procedimentos contábeis e financeiros necessários na contratação
de  perícias  serão  feitos  pelo  MPSC,  utilizando  ação  específica  para  serviços  desta
natureza no orçamento do FRBL.

3
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§ 1º Por estar o FRBL vinculado ao Ministério Público de Santa Catarina nos termos do
parágrafo único do artigo 1º da Lei n. 15.694/2011 e os seus recursos centralizados em
uma  única  conta  administrada  por  este  nos  termos  do  artigo  4º  da  referida  Lei,  os
empenhos, pagamentos e demais procedimentos contábeis e financeiros necessários na
contratação de perícias serão feitos pelo corpo técnico do MPSC, diretamente na unidade
orçamentária  do  FRBL,  utilizando  ação  específica  para  serviços  desta  natureza.
(Parágrafo alterado pela Portaria n. 50/2014/FRBL).

§ 2º O Ministério Público regulará em ato próprio os procedimentos de solicitação, aceite
e  pagamento  das  perícias,  sendo  responsável  pela  escrituração  contábil  dos  valores
despendidos com elas, atendidas as normas de controle externo e interno emanadas pelo
poder público.

§  3º  Havendo determinação judicial  de  pagamento  de perícia  por  parte  do  Ministério
Público do Estado de Santa Catarina, o Membro do Ministério Público poderá requerer ao
Presidente do Fundo a utilização de recursos do FRBL para o seu custeio, desde que o
objeto da ação/perícia esteja contemplada no artigo 4º desta Portaria. Deve acompanhar
o  requerimento  cópia  da  petição  inicial,  especificando  o  objeto,  e  da  decisão  judicial
correspondente.

CAPÍTULO IV
DAS PERÍCIAS SOLICITADAS PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO (PGE)

Dos Pressupostos do Requerimento

Art. 7º Quando, no curso de ações civis públicas e correlatas em que o Estado figure
como  parte,  assistente  ou  terceiro  interessado,  cujo  objeto  seja  a  tutela  de  bens,
interesses ou valores referidos no artigo 2º da Lei n. 15.694/2011, poderá a Procuradoria
Geral  do  Estado  requerer  ao  Presidente  do  Conselho  Gestor  do  Fundo  para
Reconstituição de Bens Lesados o custeio dos honorários de perito a ser contratado,
desde que as perícias não possam ser realizadas pelos órgãos oficiais com atribuição
para realizá-las ou, podendo, fique evidenciado o risco de serem concluídas a destempo.

Do Requerimento e Contratação da Perícia

Art. 8º O requerimento de autorização da perícia deverá ser remetido pelo Procurador
Geral do Estado por correio eletrônico ou outro meio idôneo, nos moldes do Anexo I desta
Portaria, juntamente  com  cópia  da  capa  do  processo  que  originou  o  pedido,  do
documento de instauração do processo  e de justificativa acerca da impossibilidade de
realização do ato, ao menos no tempo necessário, pelos órgãos oficiais do Estado com
atribuição legal para executá-las. 

§  1º  Recebido  o  requerimento,  o  Presidente  do  Fundo  para  Reconstituição  de  Bens
Lesados  fará  análise  preliminar  acerca  do  seu  cabimento  e  dará  o  encaminhamento
devido nos termos e para os efeitos do artigo 26 do Regimento Interno do Conselho
Gestor do FRBL.

§ 2º Caso não autorizada a realização de perícia, a Secretaria do Conselho do FRBL
comunicará  ao solicitante,  por  correio  eletrônico  ou outro  meio  idôneo,  e  arquivará  o
requerimento.

§ 3º Caberá pedido de reconsideração ao Presidente do FRBL com a devida exposição
de motivos.
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§ 4º Autorizada a realização de perícia pelo Conselho Gestor do FRBL nos termos do
artigo 26 do seu Regimento Interno, a Secretaria do Conselho comunicará a Procuradoria
Geral do Estado para que proceda a contratação dos serviços, observando as regras da
Lei n. 8.666/1993, e utilizando-se do cadastro de peritos mantidos pelo FRBL, conforme o
art. 2º desta Portaria.

Art.  9º  A  contratação  da  perícia  será  de  responsabilidade  da  Procuradoria  Geral  do
Estado.

§  1º  A  Procuradoria  Geral  do  Estado,  regulará  em ato  próprio  os  procedimentos  de
solicitação,  aceite  e  pagamento  das  perícias,  sendo  responsável  pela  escrituração
contábil  dos  valores  recebidos,  atendidas  as  normas  de  controle  externo  e  interno
emanadas pelo poder público.

Art. 10 A descentralização dos créditos orçamentários, ocorrerá depois da aprovação do
orçamento do FRBL e publicação do Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD para o
respectivo exercício financeiro.

§  1º  A  transferência  de  recursos  para  a  execução  de  despesas  com  perícias,  será
realizada após a liquidação da despesa no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão
Fiscal - SIGEF pela Procuradoria Geral do Estado.

§  2º  Ao  final  de  cada  exercício  financeiro,  os  saldos  dos  recursos  descentralizados
deverão ser anulados para que retornem a Unidade Orçamentária de origem.

§ 3º Havendo determinação judicial de pagamento de perícia por parte da Procuradoria
Geral do Estado, esta poderá, em documento único, requerer ao Presidente do Fundo a
transferência  imediata  de  valores  para  o  custeio,  hipótese  em  que  a  aprovação  se
sujeitará, tão só, à análise de que o objeto da ação/perícia esteja contemplada no artigo
7º desta Portaria e ao limite previsto no art. 5º, inciso VI, da Lei n. 15.694/2011. Deve
acompanhar  o  requerimento  a  cópia  da  petição  inicial,  especificando  o  objeto,  e  da
decisão judicial.

§ 4º Realizado o pagamento da perícia,  o saldo de recursos não utilizado deverá ser
devolvido ao FRBL, corrigidos monetariamente, se for o caso, conforme estabelecido no §
5º do artigo 5º da Lei n.15.694/2011.

§  5º Para  o  exercício  financeiro  de  2012  a  PGE  deverá  encaminhar  proposta  de
orçamento a ser executada até o dia 15 (quinze) de maio deste ano.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11 O Fundo de Reparação de Bens Lesados não se responsabiliza pelo pagamento
de perícia realizada sem a observância da regulamentação prevista nesta Portaria. 

Art. 12 Fica instituído como modelo de requerimento, com o procedimento nele previsto,
aquele constante no Anexo I desta Portaria, aplicável a todas as solicitação de perícias
realizadas pelo Ministério Público e pela Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina.

Art. 13 Os órgãos acima mencionados adotarão providências, por ocasião da celebração
de termos de ajustamento da conduta ou em qualquer fase do processo relativo à ação
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civil  pública  ou  correlata,  que  garantam  o  ressarcimento  ao  FRBL  dos  valores
despendidos com o custeio das perícias requeridas, com a responsabilização do causador
do dano.

Art. 14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Conselho Gestor do Fundo
para Reconstituição de Bens Lesados.

Art 15 Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 16 Ficam revogadas as portarias FRBL n. 04/2005, 05/2005, 18/2008 e 19/2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Florianópolis, 3 de maio de 2012.

ANTENOR CHINATO RIBEIRO
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

                         Presidente do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados
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ANEXO I

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PERÍCIA 
(Portaria n. 35/2012/FRBL)

EXCELENTÍSSIMO  PRESIDENTE  DO  FUNDO  PARA  RECONSTITUIÇÃO  DE BENS
LESADOS

1. Nome:
2. Curadoria:
3. Promotoria de Justiça ou Procuradoria Estadual:
4. Comarca:

Vem,  por  intermédio  deste,  requerer  a  Vossa  Excelência  recursos  do  Fundo  para
Reconstituição de Bens Lesados - FRBL para realização de perícia, conforme informações a
seguir:

5. Tipo de procedimento na Comarca:
6. Numeração:
7. Objeto da perícia:
8. Justificativa(s):
9. Quesitos a serem respondidos com a perícia:
10. Formação profissional necessária:

11.  Em relação a outros Órgãos assinale uma das opções abaixo:

(  ) Declaro que, conforme justificativa anexa, o órgão oficial do Estado com atribuição legal
para realizar a perícia não dispõe de meios técnicos para fazê-la.

(  ) Declaro que, conforme justificativa anexa, o órgão oficial do Estado com atribuição legal
para realizar a perícia não pode fazê-la em tempo hábil.

12. Informações sobre o perito:

(  ) Declaro que não conheço perito particular que possa realizar o exame pericial que se faz
necessário. 

(  ) Declaro que o serviço de perícia é de natureza singular, exigindo profissional ou empresa
de notória especialização, conforme prevê o Art. 25, II, da Lei n. 8.666/1993.

(  ) Declaro que a perícia já foi devidamente executada, conforme documentos anexos, por
perito  designado  judicialmente,  tendo  sido  o  Ministério  Público  do  Estado  de  Santa
Catarina intimado/notificado a proceder o pagamento dos honorários periciais.

12.1 Nome do perito:
12.2 Telefone:
12.3 Justificativa para escolha do perito:

Obs.: Caso esta opção seja a escolhida e o solicitante dispor de orçamento da perícia, o mesmo deverá ser encaminhado
com este requerimento.

Local e data
Nome e Assinatura

7

Processo 0900055-39.2015.8.24.0071/SC, Evento 195, PORT2, Página 7



Instruções de preenchimento:

Itens Descrição
1 Nome do Promotor solicitante
2 Indicar a curadoria do respectivo pedido de perícia
3 Indicar a Promotoria de origem do pedido de perícia 
4 Comarca onde o processo está em andamento
5 Informar  se  é  procedimento  administrativo  preliminar,  inquérito  civil,  procedimento  investigatório

criminal, ação civil pública ou ação penal pública (relativos a interesses difusos ou coletivos)
6 Informar a numeração do procedimento (SIG / SAJ)
7 Informar o objetivo principal da perícia (escopo)
8 Justificar o pedido de perícia:  em se tratando de informações técnicas que possam ou devam ser

prestadas  por  entes  públicos,  como:  Defesa  Civil,  FATMA,  VISA,  Prefeituras  Municipais
(acessibilidade, p.  e.),  INMETRO, TEC (via  Sfinge),  etc,  devem ser  previamente requisitadas ou
consultadas; somente em persistindo situação que demande conhecimento técnico não esclarecido,
que não possa ser atendido pelos órgãos periciais oficiais é que justificará o pedido de perícia ao
FRBL

9 Listar os quesitos que precisam ser respondidos com a realização da perícia
10 Sugerir a formação profissional necessária para realização da perícia
11 Assinalar a opção condizente com o caso da perícia em questão
12 Assinalar a opção condizente com o caso da perícia em questão

12.1 Informar o nome do profissional sugerido/determinado judicialmente
12.2 Informar o(s) telefone(s) do profissional sugerido/determinado judicialmente
12.3 Justificar a escolha de tal profissional

Observações:

(1) As perícias deverão ser contratadas observando as regras e limites da Lei n. 8.666, de
21 de junho de 1993.

(2) Com o requerimento de perícia deverá ser encaminhada cópia da capa do processo
na comarca e da petição inicial (em caso de ação judicial); capa do inquérito civil ou
outro procedimento administrativo, da portaria de instauração e de justificativa acerca
da impossibilidade de realização do ato, ao menos no tempo necessário, pelos órgãos
oficiais do Estado com atribuição legal para executá-las.

(3)  Conforme  disciplina  o  Art.  6º,  §  3º,  da  Portaria  n.  35/2012/FRBL,  “Havendo
determinação  judicial  de  pagamento  de  perícia  por  parte  do  Ministério  Público  do
Estado  de  Santa  Catarina,  o  Membro  do  Ministério  Público  poderá  requerer1 ao
Presidente do Fundo a utilização de recursos do FRBL para o seu custeio2, desde que
o  objeto  da  ação/perícia  esteja  contemplada  no  artigo  4º  desta  Portaria.  Deve
acompanhar  o  requerimento  cópia  da  petição  inicial,  especificando  o  objeto,  e  da
decisão judicial correspondente”. (grifo nosso)

(4)  Antes de se requerer perícia judicial, ou quando determinada de ofício e com ônus
para o Ministério Público (com recursos do FRBL), sendo disso intimado o Órgão de
Execução, é oportuno que este consulte a Gerência de Acompanhamento de Fundos
Especiais  acerca  da  disponibilidade  orçamentária  e  financeira  para  suportar  o
correspondente custo.

1 “Art. 8º Os órgãos de execução do Ministério Público diligenciarão, quando da celebração de termos de ajustamento
da conduta ou em qualquer fase do processo relativo aos procedimentos/ações dispostos no Art. 1º deste Ato, no
sentido de que os valores despendidos com o custeio das perícias requeridas nos respectivos procedimentos sejam
ressarcidos ao Fundo para Reconstituição de Bens Lesados pelo causador do dano.” (Art. 4º do Dec. n. 808/2012 e
Art. 8º do Ato n. 189/2012/PGJ)

2 “Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e
quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de
advogado, custas e despesas processuais.” (Lei n. 7.347/85) 
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Lrsniĝrilkgi(#_il̀�k_�$rdbetl�nlil�Kddrabgd�Kkfeaedbilbeogd�kg�
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 196

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_COM_JUIZ_PARA_DESPACHO_DECISAO

07/04/2020 14:44:11

MCS9227 - MERCIA CRISTINE SEIDEL - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

196



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 197

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__188

05/05/2020 01:21:27

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

197



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 198

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA

22/05/2020 17:34:29

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

198



Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
Vara Única da Comarca de Tangará

Rua Luís Menoncin, 10 - Bairro: centro - CEP: 89642000 - Fone: (49)3521-8350 - Email: tangara.unica@tjsc.jus.br

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL Nº 0900055-39.2015.8.24.0071/SC
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RÉU: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

DESPACHO/DECISÃO

O Fundo para Reconstituição de Bens Lesados (FRBL) está atualmente previsto na Lei
Complementar nº 738/2019, nos artigos 280 e seguintes.

Sobre a aplicação de seus recursos, o art. 285, inciso III, da referida lei:

“Art. 285. Os recursos arrecadados pelo FRBL devem ser aplicados: [...]

III – no custeio de honorários decorrentes da realização de perícias solicitadas
pelos órgãos de execução do Ministério Público, para fins de instrução de
inquéritos civis, procedimentos preparatórios ou outros instrumentos para cuja
instauração esteja legalmente legitimada, ou para efeito de prova na instrução
de ações civis públicas e ações penais correlatas cujo objeto seja a tutela de
bens, interesses ou valores referidos no art. 281 desta Lei Complementar, desde
que não possam ser executadas por órgãos oficiais do Estado de Santa Catarina
com atribuição legal para realizá-las;”

Regulamentando a matéria, foi editada a PORTARIA N. 35/2012/FRBL, que prevê, entre
outros requisitos, que o Perito esteja cadastrado em lista do FRBL e prevê a realização de licitação
para escolha do Perito.

Sobre a forma de contratação, prevê o artigo 6º, § 3º, da portaria:

“Art. 6º A contratação da perícia será de responsabilidade do Ministério Público
de Santa Catarina. [...]

§ 3º Havendo determinação judicial de pagamento de perícia por parte do
Ministério Público do Estado de Santa Catarina, o Membro do Ministério Público
poderá requerer ao Presidente do Fundo a utilização de recursos do FRBL para o
seu custeio, desde que o objeto da ação/perícia esteja contemplada no artigo 4º
desta Portaria. Deve acompanhar o requerimento cópia da petição inicial,
especificando o objeto, e da decisão judicial correspondente.”

A princípio, havendo determinação judicial, compete ao Ministério Público, através dos
trâmites previstos na portaria, providenciar o recolhimento dos honorários.

As citadas lei e portaria, portanto, não vinculam o Magistrado a nomear Perito previsto na
lista específica odo FRBL, até porque dizem respeito tão somente ao funcionamento do Ministério
Público.

Aliás, o Código de Processo Civil prevê a forma de nomeação de perito em seu artigo 156 e
parágrafos:

“Art. 156. O juiz será assistido por perito quando a prova do fato depender de
conhecimento técnico ou científico.

§ 1º Os peritos serão nomeados entre os profissionais legalmente habilitados e
os órgãos técnicos ou científicos devidamente inscritos em cadastro mantido
pelo tribunal ao qual o juiz está vinculado. [...]
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§ 5º Na localidade onde não houver inscrito no cadastro disponibilizado pelo
tribunal, a nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e deverá recair sobre
profissional ou órgão técnico ou científico comprovadamente detentor do
conhecimento necessário à realização da perícia.”

No caso, o Perito nomeado por este Juízo está devidamente cadastrado na lista oficial de
Peritos da CGJ/SC (http://cgjweb.tjsc.jus.br/perito/ControllerPerito), nos termos do disposto no
artigo mencionado.

Ainda, anoto que a Circular CGJ nº 20/2016 mencionada no parecer do Ministério Público
não obriga o Magistrado a seguir as normas previstas na Portaria, mas apenas orienta e dá ciência
acerca da possibilidade de utilização dos recursos do FRBL

Vale consignar, mais uma vez, que a perícia exige grande conhecimento técnico e
científico, haja vista que visa verificar as áreas de risco e situação socioambiental de toda uma
localidade deste município, tanto que são necessárias várias especialidades e o processo encontra-se
parado há 3 anos apenas aguardando sua realização.

Assim, este magistrado entende que a perícia deva ser realizada pelo Perito já nomeado,
que possui empresa e equipe técnica aptos a desempenhar tal encargo, goza da confiança deste juiz
e está cadastrado na lista de Peritos da CGJ.

Por fim, como visto na própria portaria, havendo determinação judicial de pagamento de
perícia por parte do Ministério Público, cabe ao seu Membro pleitear junto ao órgão o seu pagamento,
sendo que a portaria nada menciona acerca da necessidade de nomeação de perito de seus quadros
ou que o valor deva seguir a tabela lá utilizada.

Assim, embora haja informação acerca da possibilidade de nomeação de Perito na forma
requerida, o caso em apreço não comporta tal modalidade, porquanto exige Perito com equipe de
várias especialidades e não há na região outra equipe técnica apta a tal encargo e que goze da
confiança do magistrado.

Sobre a possibilidade de não observância da lista, o Tribunal de Justiça já decidiu:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE
FAZER CONVERTIDA EM PERDAS E DANOS, POR DESCUMPRIMENTO DE TERMO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA - TAC. DECISÃO QUE IMPUTOU AO MINISTÉRIO PÚBLICO O
ENCARGO DE CUSTEAR A PROVA PERICIAL REQUERIDA. PERÍCIA QUE, NA IMPOSSIBILIDADE
DE ÓRGÃOS OFICIAIS DO ESTADO, DEVE SER CUSTEADA PELO FUNDO PARA
RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS - FRBL. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.   "A utilização de recursos do Fundo de Recuperação de Bens Lesados é
admissível em sede de ação civil pública aforada pelo Ministério Público do Estado de Santa
Catarina, por força do comando normativo inserto no art. 6º, III, da Lei Estadual nº
15.694/2011, dês que atendidas as seguintes premissas: a) exaurida a possibilidade de
execução da perícia pelos órgãos oficiais do Estado, os quais deverão ser previamente
instados para realizá-la; b) justificada a impossibilidade, o magistrado, num primeiro
momento, deverá consultar no Portal de Peritos da Corregedoria-Geral da Justiça
(http://cgjweb.tjsc.jus.br/perito/) a nominata dos peritos cadastrados junto ao FRBL, na área
específica e, dentre eles, preferencialmente, nomear expert. Caso não considere adequada
a nomeação a partir da lista dos técnicos do Fundo, a recusa deve ser fundamentada, com
indicação de outro perito de sua confiança. Em qualquer das hipóteses, feita a proposta de
honorários, o Conselho Gestor do Fundo deve ser ouvido, no prazo de 15 (quinze) dias,
facultada ao FRBL a apresentação do nome de 3 (três) peritos de seu quadro, para
avaliação do magistrado, que poderá, se entender conveniente, promover a substituição
daquele anteriormente nomeado; e c) necessidade de observância dos limites
orçamentários do FRBL para o custeio de perícias para efeito de prova em ações civis
públicas." (Agravo de Instrumento n. 0156460-84.2014.8.24.0000, rel. Des. Carlos Adilson
Silva, julgado em 27-4-16).” (TJSC, Agravo de Instrumento n. 8000208-88.2018.8.24.0900,
de Tubarão, rel. Des. Jairo Fernandes Gonçalves, Quinta Câmara de Direito Civil, j. 04-06-
2019).

Assim, fica mantida a nomeação do Perito João Carlos Schumacher e sua equipe técnica
para desempenho do encargo.

Ainda havendo interesse do Ministério Público na realização da perícia pleiteada, e por
qualquer motivo não seja possível a aplicação dos recursos do FRBL, cabe observar a orientação
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jurisprudencial do STJ que norteia a solução em demandas que envolvem situação igual a presente, no
sentido de que a responsabilidade pelo pagamento do encargo deve recair sobre a Fazenda Pública a
que o Ministério Público estiver vinculado, com base na aplicação, por analogia, da Súmula n. 232 do
STJ, conforme se observa dos seguintes precedentes:

“RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. OS HONORÁRIOS PERICIAIS DEVEM SER
CUSTEADOS PELA FAZENDA À QUAL O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTÁ VINCULADO. APLICAÇÃO
DO RECURSO REPETITIVO 1.253.844/SC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 232/STJ. 1. Cuida-se de
irresignação contra a decisão do Tribunal de origem que denegou a ordem em Mandado de
Segurança, entendendo que o impetrante deve ser o responsável pelo pagamento do
adiantamento dos salários periciais, haja vista ser a pessoa jurídica de direito público a que
se vincula o MP, postulante da prova. 2. Não se sustenta a tese de aplicação das
disposições contidas no art. 91 do Novo CPC, as quais alteraram a responsabilidade pelo
adiantamento dos honorários periciais; isto porque a Lei 7.347/1985 dispõe de regime
especial de custas e despesas processuais, e, por conta de sua especialidade, a referida
norma se aplica à Ação Civil Pública, derrogadas, no caso concreto, as normas gerais do
Código de Processo Civil. 3. O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1.253.844/SC, Rel.
Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17.10.2013, submetido à
sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, consignou que "não é possível se
exigir do Ministério Público o adiantamento de honorários periciais em ações civis públicas.
Obtempera-se que não foi superado o entendimento firmado no retromencionado
julgamento, tendo sido seguido por recentes julgados do STJ (AgInt no REsp 1.420.102/RS.
Ministra Regina Helena Costa. Primeira Turma. DJe 30/3/2017) 4. Ocorre que a isenção
conferida ao Ministério Público em relação ao adiantamento dos honorários periciais não
pode obrigar que o perito exerça seu ofício gratuitamente. Dessa forma, considera-se
aplicável, por analogia, a Súmula 232 do STJ, a determinar que a Fazenda Pública ao qual
se acha vinculado o Parquet arque com tais despesas: "A Fazenda Pública, quando parte no
processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do perito". 5. Recurso
ordinário a que se nega provimento.” (RMS 55.476/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 19/12/2017) (Grifei)

E ainda:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PROVA
PERICIAL. REQUERIMENTO FEITO POR AMBAS AS PARTES. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA N. 232/STJ. DEVER DA FAZENDA PÚBLICA DA PESSOA POLÍTICA A QUAL PERTENCE
O RAMO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ARCAR COM A ANTECIPAÇÃO DA DESPESA PERICIAL.
MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO
CPC. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016,
o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional
impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. II - Esta
Corte, ao julgar o Recurso Especial n. 1.253.844/SC, submetido ao rito do art. 543-C, firmou
entendimento segundo o qual a isenção prevista pelo art. 18 da Lei n. 7.347/85, em relação
aos honorários periciais, não pode obrigar o perito a exercer seu ofício gratuitamente,
devendo ser aplicada, por analogia, a Súmula n. 232 desta Corte ("A Fazenda Pública,
quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do
perito"), de modo a determinar que a Fazenda Pública da pessoa política à qual o Ministério
Público esteja vinculado, arque com o adiantamento das despesas periciais. III - O
Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para desconstituir a decisão
recorrida. IV - Agravo Interno improvido.” (AgInt no REsp 1164186/SP, Rel. Ministra REGINA
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe 21/09/2016)

Ante o exposto, em atenção ao princípio da duração razoável do processo, previsto no art.
4º do CPC, e considerando que o feito já tramita há 5 anos, dentre os quais 3 foram apenas em função
da perícia pleiteada, determino que o Ministério Público recolha os honorários periciais, em 30 (trinta)
dias, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do processo no estado que se encontra.

Havendo necessidade, deverá pleitear junto ao Estado de Santa Catarina o recolhimento
dos honorários.

Decorrido o prazo sem o recolhimento dos honorários, voltem conclusos para sentença.
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Ação Civil Pública

EPROC n. 0900055-39.2015.8.24.0071

SIG n. 08.2015.00347395-0

Requerente: Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Requerido: Município de Tangará

Meritíssimo Juiz, 

Trata-se de Ação Civil Pública com pedido de antecipação de tutela ajuizada por 

este Órgão em face do Município de Tangará a fim de salvaguardar a integridade física, o 

patrimônio e a dignidade dos moradores da Rua Teófilo Khun, Bairro Três de Outubro, 

nesta cidade de Tangará/SC.

Em atenção do despacho do Evento 198, o Ministério Público informa que 

formulou pedido para o Conselho Gestor do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados 

custear os honorários decorrentes da realização da perícia solicitada, conforme documento 

anexo.

Dessa forma, pugna este Órgão Ministerial pela suspensão do feito até que se 

obtenha resposta do mencionado Conselho acerca do pagamento dos honorários periciais.

Por fim, o Ministério Público informa que, nesta data, interpôs Agravo de 

Instrumento em face da decisão interlocutória acostada no Evento 198, conforme cópia 

anexa.

Tangará/SC, 29 de maio de 2020.

Thiago Naspolini Berenhauser
Promotor de Justiça e.e.

Assinatura Digital
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ANEXO I 
 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE PERÍCIA  
(Portaria n. 35/2012/FRBL) 
 
EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DO FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS 
LESADOS 
 
1. Nome: Thiago Naspolini Berenhauser 
2. Curadoria: Meio Ambiente 
3. Promotoria de Justiça ou Procuradoria Estadual: Promotoria de Justiça  
4. Comarca: Tangará 

 
Vem, por intermédio deste, requerer a Vossa Excelência recursos do Fundo para 
Reconstituição de Bens Lesados - FRBL para realização de perícia, conforme informações a 
seguir: 
 
5. Tipo de procedimento na Comarca: Ação Civil Pública 
6. Numeração: 0900055-39.2015.8.24.0071 
7. Objeto da perícia: Verificar as áreas de risco e a situação socioambiental da Vila Três de 
Outubro, localizada na cidade de Tangará. 
8. Justificativa(s): O Ministério Público solicitou a prova pericial uma vez que o diagnostico 
socioambiental realizado pelo Município de Tangará não informa se o risco existente na área pode 
ser administrado, eliminado ou corrigido. O Magistrado nomeou perito de sua confiança e 
determinou a intimação deste Órgão Ministerial para pagamento dos honorários periciais. 
9. Quesitos a serem respondidos com a perícia: 
QUESITOS DO JUÍZO: 
1. As casas foram construídas em Área de Preservação Permanente (APP)? Caso positivo, o 
perito deverá indicar quais casas encontram-se em APP, especificando o motivo; 
2. Existem casas em situação de risco? Por que? 
3. Qual o tipo de solo existente na Vila 3 de Outubro?  
4. É um solo suscetível de deslizamentos, desmoronamentos, erosão, etc.?  
5. A região tem características de ter clima chuvoso? Qual o impacto que as fortes chuvas podem 
causar na região da Vila 3 de Outubro? 
6. Qual a infraestrutura da Vila 3 de Outubro? A localidade possui saneamento básico, bem como 
condições de habitabilidade, em conformidade com o Plano Diretor municipal? 
7. Existem nascentes ou cursos d'água que cruzam a Vila 3 de Outubro? Qual é a vegetação que 
cobre a área? 
QUESITOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
1. Identificar a área vistoriada e os confrontantes/confinantes, esclarecendo se a mesma 
corresponde à área descrita no(s) título(s) e se o mesmo é materialmente válido(s), ou seja, se 
permite(m) que a gleba seja identificada no espaço, bem como corresponde(m) à sua real 
dimensão, extensão dos limites, e confinantes/confrontantes, esclarecendo, ainda:  
1.1.Quem é(ou foi) o proprietário/possuidor da área vistoriada. Quem é o responsável pelas 
intervenções realizadas na área vistoriada. 
1.2.Se há, na área vistoriada, indícios de sub-divisão (parcelamento) da gleba (p. ex.: estacas 
demarcatórias, vias, muros, cercas, divulgação de venda de parcelas da área objeto de 
investigação etc.).  
1.3.Se o terreno é situado em zona urbana, de expansão urbana ou de urbanização específica, 
assim definidas no plano diretor ou aprovadas por lei municipal.  
1.5.Se o terreno é alagadiço e sujeito a inundação, antes ou depois de tomadas as providências 
para assegurar o escoamento das águas. 
1.6.Se o terreno foi aterrado com material nocivo à saúde pública, sem que tenham sido 
previamente saneados. 
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1.7.Se o terreno tem declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento). 
1.8.Se as condições geológicas desaconselham a edificação.  
1.9.Se a área é de preservação permanente, nos termos do art. 4º e seguintes do Código Florestal 
(Lei n. 12.651/2012); 
1.10.Se a área é demasiadamente poluída, a ponto de impedir condições sanitárias suportáveis.  
2. Descrever, anexando o Plano Diretor ou Lei Municipal para a zona em que se situa do imóvel, se 
há infra-estrutura básica, esclarecendo se (art. 2º da Lei 6.766/79):  
2.1.Existem vias de circulação; 
2.2.Escoamento de águas pluviais;  
2.3.Rede para o abastecimento de água potável; e  
2.4.Soluções para o esgotamento sanitário e para a energia elétrica domiciliar. 
3. Esclareça se a área onde está localizada a Vila Três de Outubro é considerada de risco e por 
qual razão. 
4. Informe quantas famílias residem no local atualmente. 
5. Esclareça se existe a possibilidade de corrigir, diminuir ou eliminar o risco existente e de que 
forma. 
10. Formação profissional necessária: geologia 

 
11.  Em relação a outros Órgãos assinale uma das opções abaixo: 
 
(  ) Declaro que, conforme justificativa anexa, o órgão oficial do Estado com atribuição legal 
para realizar a perícia não dispõe de meios técnicos para fazê-la. 
 
(  ) Declaro que, conforme justificativa anexa, o órgão oficial do Estado com atribuição legal 
para realizar a perícia não pode fazê-la em tempo hábil. 
 
12. Informações sobre o perito: 
 
(  ) Declaro que não conheço perito particular que possa realizar o exame pericial que se faz 
necessário.  
 
(  ) Declaro que o serviço de perícia é de natureza singular, exigindo profissional ou empresa 
de notória especialização, conforme prevê o Art. 25, II, da Lei n. 8.666/1993. 
 
(X) Declaro que a perícia já foi devidamente executada, conforme documentos anexos, por 
perito designado judicialmente, tendo sido o Ministério Público do Estado de Santa 
Catarina intimado/notificado a proceder o pagamento dos honorários periciais*. 
* O juiz nomeou o perito mas não houve a realização da perícia. O Ministério Público foi 
intimado para antecipar o recolhimento dos honorários periciais, os quais foram orçados em 
R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais). 
 
12.1 Nome do perito: Segmetre Ambiental Assessoria Ltda 

12.2 Telefone: (49) 3567-1597 
12.3 Justificativa para escolha do perito: Conforme decisão judicial anexa 

Obs.: Caso esta opção seja a escolhida e o solicitante dispor de orçamento da perícia, o mesmo deverá ser encaminhado 
com este requerimento. 
 
Tangará, 28 de maio de 2020. 
 
 

Thiago Naspolini Berenhauser 
Promotor de Justiça e.e. 
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Instruções de preenchimento: 
 
Itens Descrição 
1 Nome do Promotor solicitante 
2 Indicar a curadoria do respectivo pedido de perícia 
3 Indicar a Promotoria de origem do pedido de perícia  
4 Comarca onde o processo está em andamento 
5 Informar se é procedimento administrativo preliminar, inquérito civil, procedimento investigatório 

criminal, ação civil pública ou ação penal pública (relativos a interesses difusos ou coletivos) 
6 Informar a numeração do procedimento (SIG / SAJ) 
7 Informar o objetivo principal da perícia (escopo) 
8 Justificar o pedido de perícia: em se tratando de informações técnicas que possam ou devam ser 

prestadas por entes públicos, como: Defesa Civil, FATMA, VISA, Prefeituras Municipais 
(acessibilidade, p. e.), INMETRO, TEC (via Sfinge), etc, devem ser previamente requisitadas ou 
consultadas; somente em persistindo situação que demande conhecimento técnico não esclarecido, 
que não possa ser atendido pelos órgãos periciais oficiais é que justificará o pedido de perícia ao 
FRBL 

9 Listar os quesitos que precisam ser respondidos com a realização da perícia 
10 Sugerir a formação profissional necessária para realização da perícia 
11 Assinalar a opção condizente com o caso da perícia em questão 
12 Assinalar a opção condizente com o caso da perícia em questão 

12.1 Informar o nome do profissional sugerido/determinado judicialmente 
12.2 Informar o(s) telefone(s) do profissional sugerido/determinado judicialmente 
12.3 Justificar a escolha de tal profissional 

 
Observações: 
 
(1) As perícias deverão ser contratadas observando as regras e limites da Lei n. 8.666, de 

21 de junho de 1993. 
 
(2) Com o requerimento de perícia deverá ser encaminhada cópia da capa do processo 

na comarca e da petição inicial (em caso de ação judicial); capa do inquérito civil ou 
outro procedimento administrativo, da portaria de instauração e de justificativa acerca 
da impossibilidade de realização do ato, ao menos no tempo necessário, pelos órgãos 
oficiais do Estado com atribuição legal para executá-las. 

 
(3) Conforme disciplina o Art. 6º, § 3º, da Portaria n. 35/2012/FRBL, “Havendo 

determinação judicial de pagamento de perícia por parte do Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina, o Membro do Ministério Público poderá requerer1 ao 
Presidente do Fundo a utilização de recursos do FRBL para o seu custeio2, desde que 
o objeto da ação/perícia esteja contemplada no artigo 4º desta Portaria. Deve 
acompanhar o requerimento cópia da petição inicial, especificando o objeto, e da 
decisão judicial correspondente”. (grifo nosso) 

 
(4) Antes de se requerer perícia judicial, ou quando determinada de ofício e com ônus 

para o Ministério Público (com recursos do FRBL), sendo disso intimado o Órgão de 
Execução, é oportuno que este consulte a Gerência de Acompanhamento de Fundos 

                                                
1 “Art. 8º Os órgãos de execução do Ministério Público diligenciarão, quando da celebração de termos de ajustamento 

da conduta ou em qualquer fase do processo relativo aos procedimentos/ações dispostos no Art. 1º deste Ato, no 
sentido de que os valores despendidos com o custeio das perícias requeridas nos respectivos procedimentos sejam 
ressarcidos ao Fundo para Reconstituição de Bens Lesados pelo causador do dano.” (Art. 4º do Dec. n. 808/2012 e 
Art. 8º do Ato n. 189/2012/PGJ) 

 

2 “Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de 
advogado, custas e despesas processuais.” (Lei n. 7.347/85)  
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Especiais acerca da disponibilidade orçamentária e financeira para suportar o 
correspondente custo. 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Número na origem EPROC n. 0900055-39.2015.8.24.0071 
SIG n. 08.2019.00392319-4
Agravante: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Agravado: Município de Tangará

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

Colenda Câmara,

Excelentíssimos(as) Desembargadores(as),

Douta Procuradoria de Justiça

O Ministério Público do Estado de Santa Catarina, por intermédio do 

Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 1.015, 

inciso I, do Código de Processo Civil, vem, perante Vossas Excelências, apresentar recurso 

de agravo de instrumento interposto contra a decisão interlocutória proferida no Evento 

198 dos autos dos autos de Ação Civil Pública n. 0900055-39.2015.8.24.0071, que 

determinou que o Ministério Público recolhesse os honorários periciais, em 30 (trinta) dias, 

sob pena de indeferimento da prova, de acordo com os fundamentos fáticos e jurídicos a 

seguir expostos.

I – RESUMO DO PROCESSO

O Ministério Público do Estado de Santa Catarina ajuizou Ação Civil Pública 

com pedido de antecipação de tutela em face do Município de Tangará a fim de 

salvaguardar a integridade física, o patrimônio e a dignidade dos moradores da Rua Teófilo 

Khun, Bairro Três de Outubro, nesta cidade de Tangará/SC. 

Em síntese, após a realização do estudo socioambiental realizado pelo 

Município de Tangará, o Ministério Público pugnou pela realização da prova pericial 

determinada pelo juízo.

Ocorre que, apesar deste Órgão Ministerial informar que não há 

adiantamento de honorários, nos termos do art. 18 da Lei n. 7.347/85 e da necessidade de 
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observar as regras do Fundo para Reconstituição dos Bens Lesados para o pagamento das 

verbas periciais, o Magistrado determinou que o Ministério Público recolhesse os 

honorários, em 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do 

processo no estado que se encontra.

II – DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

É cediço que, para a admissibilidade do recurso, são necessários certos 

requisitos, também chamados de pressupostos processuais recursais, dividindo-se, de 

acordo com a natureza, em subjetivos e objetivos.

São requisitos subjetivos a legitimidade e o interesse recursal para recorrer.

Nesse sentido, tem-se que o Ministério Público possui legitimidade, pois 

figura como autor na Ação Civil Pública, autuada sob o n. 0900055-39.2015.8.24.0071, em 

que foi indeferido o pedido de realização da prova pericial por um perito devidamente 

cadastrado junto ao FRBL, nos termos do art. 2º da Portaria n. 35/2012-FRBL. O 

indeferimento do pedido, por si só, demonstra o interesse recursal.

Objetivamente, são pressupostos recursais a recorribilidade da decisão, a 

tempestividade, a singularidade do recurso, a adequação, o preparo e a forma.

A decisão recorrida indeferiu o pedido formulado, sendo então passível de ser 

impugnada via recurso de agravo de instrumento.

Outrossim, o presente recurso está sendo interposto de forma singular e 

adequada.

Registre-se, ainda, a tempestividade do presente recurso.

Considerando que o prazo recursal de 15 (quinze) dias, estatuído no artigo 

1.003, § 5º, do Código de Processo Civil, conta-se em dobro para o Ministério Público (art. 

180 do CPC); que na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei, computar-se-ão 

somente os úteis (art. 219 do CPC); e que não decorreu o prazo de leitura do sistema 

EPROC, o recurso é, portanto, tempestivo.

Assim, estando satisfeitos todos os requisitos recursais de admissibilidade, o 

vertente recurso de agravo de instrumento deve ser conhecido por esse Egrégio Tribunal de 

Justiça.

III – DAS RAZÕES DO INCONFORMISMO

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, objetivando 
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produzir prova pericial na referida Ação Civil Pública, formulou pedido ao magistrado para 

que fosse autorizada a realização da prova pericial por um perito devidamente cadastrado 

junto ao FRBL, nos termos do art. 2º da Portaria n. 35/2012-FRBL.

A respeito dessa possibilidade de financiamento e do respectivo procedimento, 

esse Tribunal de Justiça sedimentou o seguinte entendimento:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. DECISÃO QUE IMPÔS À FAZENDA PÚBLICA O 
CUSTEIO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, COM RESPALDO NA 
JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
INSURGÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA PARA QUE SEJA 
ATRIBUÍDO AO FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS – 
FRBL O CUSTEIO DA PERÍCIA, OU A REDUÇÃO DO VALOR FIXADO A 
TÍTULO DE HONORÁRIOS PERICIAIS, QUE REPUTA EXCESSIVO.
LEI ESTADUAL N. 15.694/2011 QUE INSTITUIU O FRBL. POSSIBILIDADE 
DO CUSTEIO DE PERÍCIA SOLICITADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 
PARA EFEITO DE PROVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ART. 5º, INICISO II, 
DA LEI EM COMENTO, DESDE QUE IMPOSSIBILITADA A REALIZAÇÃO 
DA PROVA POR ÓRGÃOS OFICIAIS DO ESTADO.
"A utilização de recursos do Fundo de Recuperação de Bens Lesados é 
admissível em sede de ação civil pública aforada pelo Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina, por força do comando normativo 
inserto no art. 6º, III, da Lei Estadual nº 15.694/2011, dês que atendidas 
as seguintes premissas: a) exaurida a possibilidade de execução da 
perícia pelos órgãos oficiais do Estado, os quais deverão ser 
previamente instados para realizá-la; b) justificada a impossibilidade, o 
magistrado, num primeiro momento, deverá consultar no Portal de 
Peritos da Corregedoria-Geral da Justiça 
(http://cgjweb.tjsc.jus.br/perito/) a nominata dos peritos cadastrados 
junto ao FRBL, na área específica e, dentre eles, referencialmente, 
nomear expert. Caso não considere adequada a nomeação a partir da 
lista dos técnicos do Fundo, a recusa deve ser fundamentada, com 
indicação de outro perito de sua confiança. Em qualquer das 
hipóteses, feita a proposta de honorários, o Conselho Gestor do Fundo 
deve ser ouvido, no prazo de 15 (quinze) dias, facultada ao FRBL a 
apresentação do nome de 3 (três) peritos de seu quadro, para avaliação 
do magistrado, que poderá, se entender conveniente, promover a 
substituição daquele anteriormente nomeado; c) necessidade de 
observância dos limites orçamentários do FRBL para o custeio de 
perícias para efeito de prova em ações civis públicas. (TJSC, Agravo de 
Instrumento n. 0156460-84.2014.8.24.0000, de Palhoça, rel. Des. Carlos 
Adilson Silva, j. 26-04-2016) (grifou-se)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. 
ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS ATRIBUÍDO AO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPOSSIBILIDADE. PERÍCIA QUE DEVE 
SER REALIZADA PELOS ÓRGÃOS OFICIAIS DO ENTE PÚBLICO. EM 
CASO DE EVENTUAL IMPOSSIBILIDADE, TODAVIA, O LAUDO DEVERÁ 
SER CUSTEADO PELO FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS 
LESADOS - FRBL, DESDE QUE OBSERVADAS AS PREMISSAS 
ESTABELECIDAS NA FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E ACOLHIDO 
EM PARTE. A utilização de recursos do Fundo de Recuperação de 
Bens Lesados é admissível em sede de ação civil pública aforada pelo 
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Ministério Público do Estado de Santa Catarina, por força do comando 
normativo inserto no art. 6º, III, da Lei Estadual nº 15.694/2011, dês que 
atendidas as seguintes premissas: a) exaurida a possibilidade de 
execução da perícia pelos órgãos oficiais do Estado, os quais deverão 
ser previamente instados para realizá-la; b) justificada a 
impossibilidade, o magistrado, num primeiro momento, deverá 
consultar no Portal de Peritos da Corregedoria-Geral da Justiça 
(http://cgjweb.tjsc.jus.br/perito/) a nominata dos peritos cadastrados 
junto ao FRBL, na área específica e, dentre eles, preferencialmente, 
nomear expert. Caso não considere adequada a nomeação a partir da 
lista dos técnicos do Fundo, a recusa deve ser fundamentada, com 
indicação de outro perito de sua confiança. Em qualquer das 
hipóteses, feita a proposta de honorários, o Conselho Gestor do Fundo 
deve ser ouvido, no prazo de 15 (quinze) dias, facultada ao FRBL a 
apresentação do nome de 3 (três) peritos de seu quadro, para avaliação 
do magistrado, que poderá, se entender conveniente, promover a 
substituição daquele anteriormente nomeado; e c) necessidade de 
observância dos limites orçamentários do FRBL para o custeio de 
perícias para efeito de prova em ações civis públicas." (TJSC, AI n. 
0156460-84.2014.8.24.0000, rel. Des. Carlos Adilson Silva, j. 27.4.16)(TJSC, 
Agravo de Instrumento n. 0140781-10.2015.8.24.0000, de Palhoça, rel. Des. 
Francisco Oliveira Neto, j. 31-5-2016). (TJSC, Agravo de Instrumento n. 
0158595-69.2014.8.24.0000, de Palhoça, rel. Des. Júlio César Knoll, 
Terceira Câmara de Direito Público, j. 29-08-2017) (grifou-se)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER CONVERTIDA EM PERDAS E DANOS, 
POR DESCUMPRIMENTO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
- TAC. DECISÃO QUE IMPUTOU AO MINISTÉRIO PÚBLICO O ENCARGO 
DE CUSTEAR A PROVA PERICIAL REQUERIDA. PERÍCIA QUE, NA 
IMPOSSIBILIDADE DE ÓRGÃOS OFICIAIS DO ESTADO, DEVE SER 
CUSTEADA PELO FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS 
- FRBL. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.   "A 
utilização de recursos do Fundo de Recuperação de Bens Lesados é 
admissível em sede de ação civil pública aforada pelo Ministério Público do 
Estado de Santa Catarina, por força do comando normativo inserto no art. 
6º, III, da Lei Estadual nº 15.694/2011, dês que atendidas as seguintes 
premissas: a) exaurida a possibilidade de execução da perícia pelos órgãos 
oficiais do Estado, os quais deverão ser previamente instados para realizá-
la; b) justificada a impossibilidade, o magistrado, num primeiro momento, 
deverá consultar no Portal de Peritos da Corregedoria-Geral da Justiça 
(http://cgjweb.tjsc.jus.br/perito/) a nominata dos peritos cadastrados junto ao 
FRBL, na área específica e, dentre eles, preferencialmente, nomear expert. 
Caso não considere adequada a nomeação a partir da lista dos técnicos do 
Fundo, a recusa deve ser fundamentada, com indicação de outro perito de 
sua confiança. Em qualquer das hipóteses, feita a proposta de honorários, o 
Conselho Gestor do Fundo deve ser ouvido, no prazo de 15 (quinze) dias, 
facultada ao FRBL a apresentação do nome de 3 (três) peritos de seu 
quadro, para avaliação do magistrado, que poderá, se entender conveniente, 
promover a substituição daquele anteriormente nomeado; e c) necessidade 
de observância dos limites orçamentários do FRBL para o custeio de 
perícias para efeito de prova em ações civis públicas." (Agravo de 
Instrumento n. 0156460-84.2014.8.24.0000, rel. Des. Carlos Adilson Silva, 
julgado em 27-4-16). (TJSC, Agravo de Instrumento n. 
8000208-88.2018.8.24.0900, de Tubarão, rel. Des. Jairo Fernandes 
Gonçalves, Quinta Câmara de Direito Civil, j. 04-06-2019).

Ocorre que, mesmo tendo sido solicitado pelo Ministério Público a observância 
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do referido trâmite, o Juízo a quo manteve a nomeação de JOÃO CARLOS 

SCHUMACHER, Engenheiro Ambiental, proprietário da empresa SEGMETRE AMBIENTAL 

ASSESSORIA LTDA, que conta com geólogo em seu quadro de funcionários (Evento 198).

Além disso, o magistrado determinou o recolhimento dos honorários periciais 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

Ocorre que o artigo 18 da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/85) não admite o 

adiantamento de honorários periciais:

Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem 
condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários 
de advogado, custas e despesas processuais.

Ancorando-se no referido dispositivo legal, o Superior Tribunal de Justiça 

entende não ser cabível o adiantamento de honorários periciais pelo Ministério Público:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. NÃO CABIMENTO. 
INCIDÊNCIA PLENA DO ART. 18 DA LEI N. 7.347/85. ENCARGO 
TRANSFERIDO À FAZENDA PÚBLICA. APLICAÇÃO DA SÚMULA  
232/STJ, POR ANALOGIA.
1. Trata-se de recurso especial em que se discute a necessidade de 
adiantamento, pelo Ministério Público, de honorários devidos a perito 
em Ação Civil Pública.
2. O art. 18 da Lei n. 7.347/85, ao contrário do que afirma o art. 19 do 
CPC, explica que na ação civil pública não haverá qualquer 
adiantamento de despesas, tratando como regra geral o que o CPC 
cuida como exceção. Constitui regramento próprio, que impede que o 
autor da ação civil pública arque com os ônus periciais e 
sucumbenciais, ficando afastada, portanto, as regras específicas do 
Código de Processo Civil.
3. Não é possível se exigir do Ministério Público o adiantamento de 
honorários periciais em ações civis públicas. Ocorre que a referida 
isenção conferida ao Ministério Público em relação ao adiantamento dos 
honorários periciais não pode obrigar que o perito exerça seu ofício 
gratuitamente, tampouco transferir ao réu o encargo de financiar ações 
contra ele movidas. Dessa forma, considera-se aplicável, por analogia, a 
Súmula n. 232 desta Corte Superior ("A Fazenda Pública, quando parte no 
processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio dos honorários do 
perito"), a determinar que a Fazenda Pública ao qual se acha vinculado o 
Parquet arque com tais despesas. Precedentes: EREsp 981949/RS, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, 
DJe 15/08/2011; REsp 1188803/RN, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 21/05/2010; AgRg no 
REsp 1083170/MA, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe 29/04/2010; REsp 
928397/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
11/09/2007, DJ 25/09/2007 p. 225; REsp 846.529/MS, Rel. Ministro TEORI 
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/04/2007, DJ 
07/05/2007, p. 288.
4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do 
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art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08. (REsp 1253844/SC, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
13/03/2013, DJe 17/10/2013) (grifou-se).

Como se observa, a decisão atacada merece ser reformada por não se alinhar 

ao procedimento adequado, delimitado nas pertinentes normas e acolhido nos julgados 

supratranscritos.

Além disso, caso Vossas Excelências entendam pela necessidade de 

manutenção do perito nomeado pelo Juízo a quo, na forma da decisão do Evento 198, 

pertinente considerar que o Ministério Público não pode ser compelido a arcar 

antecipadamente os honorários periciais diante da impossibilidade legal dessa exigência.

IV – DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer o Ministério Público:

a) sejam notificados os agravados para apresentarem suas contrarrazões, 

querendo, nos termos do art. 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil;

b) seja ouvida a Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 1.019, 

inciso III, do Código de Processo Civil;

c) seja comunicado o Meritíssimo Juiz de Direito a quo para prestar 

informações ou reformar a decisão, ora agravada, se assim entender;

d) seja processado e, ao final, julgado procedente o presente Agravo de 

instrumento, com a consequente reforma da decisão do Evento 198 nos moldes postulados, 

a fim de que I) a prova pericial seja realizada por um perito devidamente cadastrado junto 

ao FRBL, nos termos do art. 2º da Portaria n. 35/2012-FRBL; II) seja dispensada a 

antecipação de verbas periciais pelo Ministério Público;

e) salienta-se que, nos moldes do art. 1.017, § 5º, do Código de Processo 

Civil, os autos do processo principal são eletrônicos;

Agravante: Ministério Público do Estado de Santa Catarina - Endereço: Rua 

Luiz Menoncin, n. 10, Centro, Fórum da Comarca de Tangará, Tangará/SC, CEP 89642-000

Advogado do Agravado: Sérgio Carlos Balbinote, OAB/SC 18.391, com 

endereço na Av. Irmãos Picolli, n. 267, Centro, Tangará/SC, CEP 89642-000.

Tangará/SC, 29 de maio de 2020.

Thiago Naspolini Berenhauser
Promotor de Justiça e.e.

Assinatura Digital
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01/06/2020 18:06:42

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

207
Autor: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
04/06/2020 00:00:00
Data Final: 
25/06/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
TANGARA - PJ
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 11/06/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 208

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___EXPEDIDA_CERTIFICADA___DESPACHO_DECISAO

01/06/2020 18:06:42

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

208
RÉu: 
 MUNICÍPIO DE TANGARÁ
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
03/06/2020 00:00:00
Data Final: 
24/06/2020 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SERGIO CARLOS BALBINOTE, SIDNEY PEREIRA RAUPP FILHO
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 11/06/2020



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 209

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__208

01/06/2020 18:41:25

SC057670 - SIDNEY PEREIRA RAUPP FILHO - PROCURADOR

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

209



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 210

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INTIMACAO_ELETRONICA___CONFIRMADA___REFER__AO_EVENTO__207

02/06/2020 09:34:39

MPSC-KANGELO - KATIUSCIA LEANDRO DOS ANGELO - ANALISTA PROCURADORIA

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

210



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 211

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__207

02/06/2020 09:34:39

MPSC-KANGELO - KATIUSCIA LEANDRO DOS ANGELO - ANALISTA PROCURADORIA

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

211



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 212

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__208

25/06/2020 01:13:07

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

212



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 213

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___01_07_2020_ATE_05_07_2020_MOTIVO__SUSPENSAO_DE_PRAZOS_COM_EXPEDIENTE___RESOLUCAO_GP_N__20_DE_1O_DE_JULHO_DE_2020___SUSPENDE_OS_PRAZOS_JUDICIAIS_NO_PODER_JUDICIARIO_DO_ESTADO_DE_SANTA_CATARINA_DE_30_DE_JUNHO_DE_2020_A_5_DE_JULHO_DE_2020_

01/07/2020 14:49:16

SIRLEY - SIRLEY ELISABETH CORREA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

213



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 214

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECURSO_DE_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__200

15/07/2020 01:04:37

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

214



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 215

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA_DECISAO_PROFERIDA_EM___AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__50149837520208240000_TJSC

17/07/2020 18:33:14

ARTURJF - ARTUR JENICHEN FILHO - SERVIDOR 2º GRAU

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

215



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 216

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

03/11/2020 19:01:18

GREICY.OLIVO - GREICY OLIVO BOGONI - CHEFE DE CARTÓRIO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

216



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 217

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

09/12/2020 17:11:02

MPSC-BMMFONSECA - BARBARA MACHADO MOURA FONSECA - PROCURADOR

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

217
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___________________________________________________________________________
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TANGARÁ

1 2Página  de 

R. Luiz Menoncin, Fórum de Tangará, Centro, Tangará-SC - CEP 89642-000, E-mail: TangaraPJ@mpsc.mp.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 

DE TANGARÁ/SC

EPROC n. 0900055-39.2015.8.24.0071

SIG n. 08.2015.00347395-0

Trata-se de Ação Civil Pública com pedido de antecipação de tutela 

ajuizada por este Órgão em face do Município de Tangará, a fim de salvaguardar a 

integridade física, o patrimônio e a dignidade dos moradores da Rua Teófilo Khun, 

Bairro Três de Outubro, nesta cidade de Tangará/SC.

O CINCATARINA declinou da nomeação para a realização da 

perícia, declarando-se suspeito (Evento 182). 

Por meio do despacho do Evento 192, o Magistrado manteve a 

nomeação do perito anteriormente nomeado (João Carlos Schumacher) e 

determinou a intimação do Ministério Público para providenciar, em 15 (quinze) dias, 

o depósito judicial dos honorários periciais já fixados.

No evento 195, o Ministério Público requereu fosse autorizada a 

realização da prova pericial por um perito devidamente cadastrado junto ao FRBL, 

nos termos do art. 2º da Portaria n. 35/2012-FRBL. Esclareceu que, após o 

deferimento, encaminharia o requerimento de autorização de perícia para o FRBL, 

conforme anexo I da mencionada Portaria.

Em decisão, o Magistrado determinou que o Ministério Público 

recolhesse os honorários periciais, sob pena de indeferimento do pedido (Evento 

198).

O Ministério Público informou que formulou pedido para o Conselho 

Gestor do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados custear os honorários 

decorrentes da realização da perícia solicitada e pugnou pela suspensão do feito 

até a resposta do mencionado Conselho acerca do pagamento dos honorários 

periciais. Na oportunidade, informou a interposição do recurso de agravo de 

instrumento contra a decisão do evento 198 (Evento 204).

Após, o juízo manteve a decisão do evento 198 pelos seus próprios 

Processo 0900055-39.2015.8.24.0071/SC, Evento 217, PROMO&Ccedil;&Atilde;O1, Página 1
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE TANGARÁ

2 2Página  de 

R. Luiz Menoncin, Fórum de Tangará, Centro, Tangará-SC - CEP 89642-000, E-mail: TangaraPJ@mpsc.mp.br

fundamentos (Evento 206).

É o relato.

Seguindo os trâmites previstos na Lei Estadual n. 15.694/11, o 

representante deste Órgão Ministerial solicitou ao Conselho Gestor do Fundo para 

Reconstituição de Bens Lesados a liberação de crédito dirigido ao pagamento dos 

honorários devidos ao perito nomeado pelo Juízo.

No entanto, consoante a decisão e os documentos que 

acompanham o presente pedido, foi proferida, naquele órgão, decisão administrativa 

que, após diligências, acolheu a melhor oferta para realização da prova pericial, a 

qual foi apresentada por Humberto Alves da Silva, o qual possui as qualificações 

técnicas necessárias à formalização do ato.

Não olvida esta Promotora de Justiça que, em decisão 

fundamentada no evento 198, o Nobre Juízo rejeitou o pedido para nomeação de 

perito por meio do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados, o que, inclusive, 

motivou a interposição de agravo de instrumento do evento 202; todavia, reputa-se 

prudente que, previamente à tomada de novas diligências, a decisão prolatada em 

âmbito administrativo seja submetida à análise de Vossa Excelência.

Certamente, sendo mantida a decisão inclinada à nomeação de 

perito de confiança do Juízo, esta Promotoria de Justiça encaminhará cópia da 

decisão ao órgão administrativo e, nos moldes legalmente previstos, continuará com 

os trâmites para liberação do crédito necessário à realização do ato.

Nessa hipótese, requer-se a suspensão do processo pelo prazo 

mínimo de 90 (noventa) dias para que seja providenciado o pagamento dos 

honorários periciais, haja vista as peculiaridades normativas a que se submete este 

Órgão Ministerial.

Tangará/SC, 09 de dezembro de 2020.

[assinado digitalmente]

BARBARA MACHADO MOURA FONSECA

Promotora de Justiça Substituta

Processo 0900055-39.2015.8.24.0071/SC, Evento 217, PROMO&Ccedil;&Atilde;O1, Página 2
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 218

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

13/01/2021 10:54:33

MARIAEDIELIS - MARIA EDIELIS ALVES DA SILVA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

218



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 219

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DECISAO_DESPACHO

13/01/2021 10:54:48

MARIAEDIELIS - MARIA EDIELIS ALVES DA SILVA - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL AVANÇADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

219



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 220

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

05/02/2021 16:43:23

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

220
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
Vara Única da Comarca de Tangará

Rua Luís Menoncin, 10 - Bairro: centro - CEP: 89642000 - Fone: (49)3521-8350 - Email: tangara.unica@tjsc.jus.br

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL Nº 0900055-39.2015.8.24.0071/SC
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RÉU: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

DESPACHO/DECISÃO

Em atenção à manifestação do Ministério Público do evento 217, mantenho a nomeação do
Perito JOÃO CARLOS SCHUMACHER e sua equipe, conforme já devidamente fundamentado nas
decisões anteriores.

Aguardem-se os autos em cartório até o julgamento definitivo do Agravo de Instrumento.

Documento eletrônico assinado por FLÁVIO LUÍS DELL'ANTÔNIO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310010747073v2 e do código CRC 8444dad1.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): FLÁVIO LUÍS DELL'ANTÔNIO
Data e Hora: 5/2/2021, às 16:43:23
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 221

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

05/02/2021 16:43:24

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

221
Autor: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/02/2021 00:00:00
Data Final: 
12/03/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
TANGARA - PJ
Suspensões e Feriados:
Véspera de Carnaval: 15/02/2021
Carnaval: 16/02/2021
Dia do Município: 19/02/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 222

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

05/02/2021 16:43:25

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

222
RÉu: 
 MUNICÍPIO DE TANGARÁ
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
22/02/2021 00:00:00
Data Final: 
12/03/2021 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SIDNEY PEREIRA RAUPP FILHO, ANDRE LUIS SIMIONI
Suspensões e Feriados:
Véspera de Carnaval: 15/02/2021
Carnaval: 16/02/2021
Dia do Município: 19/02/2021



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 223

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__221

14/02/2021 22:20:55

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

223



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 224

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__222

15/02/2021 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

224



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 225

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__221

18/02/2021 15:52:34

WS-MPSIG - WS-MPSIG - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

225



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 226

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADO_A_

02/03/2021 16:10:31

FERNANDA.VIECELI - FERNANDA PANCERI VIECELI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

226
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Processo: n. 2020/007674

Interessado: Promotoria de Justiça de Tangará

Senhor Presidente do Conselho Gestor do FRBL:

1 RELATÓRIO

Trata-se de procedimento instaurado por motivação do Promotor de 

Justiça Thiago Naspolini Berenhauser, em exercício, à época, na Promotoria de 

Justiça da Comarca de Tangará, solicitando recursos do Fundo para Reconstituição 

de Bens Lesados (FRBL) para a contratação de serviços periciais visando a verificar 

as áreas de risco e a situação socioambiental da Vila Três de Outubro, localizada na 

cidade de Tangará, com o escopo de instruir os autos da Ação Civil Pública n. 

0900055-39.2015.8.24.0071, intentada pelo Ministério Público de Santa Catarina, 

em trâmite na unidade jurisdicional de Tangará. 

Por força do despacho presente às p. 221-222, os autos retornaram 

à Gerência de Acompanhamento dos Fundos Especiais (GEAFE) para a realização 

das diligências mencionadas no parecer da Assessoria Jurídica (p. 213-219), 

advindo ao procedimento, em consequência, as informações colacionadas às p. 

220-288.

É o breve relato.

2 ANÁLISE JURÍDICA

O procedimento em comento foi, recentemente, objeto de análise 

jurídica por meio da manifestação exarada às p. 213-219, tendo o Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Conselho Gestor do FRBL, a partir dela, determinado a 

remessa dos presentes autos à GEAFE, a fim de que providenciasse a distribuição 

do feito ao Conselho Gestor do FRBL, em conformidade com o que estabelecem os 

parágrafos 3º e 4º do art. 26 do Regimento Interno.
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Autorizada a respectiva despesa durante a 51ª Reunião Ordinária do 

Conselho Gestor do FRBL, realizada em 18 de novembro de 2020, a GEAFE 

encaminhou expediente ao órgão ministerial requerente, solicitando-lhe a adoção 

das providências com vistas à nomeação judicial do profissional Humberto Alves da 

Silva – autor da proposta melhor classificada a partir do procedimento de cotação de 

preços realizado por àquela gerência, ao custo de R$ 13.829,40 (treze mil e 

oitocentos e vinte e nove reais e quarenta centavos), nos autos respectivos, ou, caso 

o magistrado entendesse não ser adequada a nomeação do acima nominado, que 

fosse providenciado o encaminhamento de cópia da decisão judicial correspondente 

contendo a recusa fundamentada, consoante o disposto na Circular n. 74/2016, da 

Corregedoria-Geral da Justiça de Santa Catarina 

 De toda sorte, não obstante a comprovação dos requisitos legais e 

regulamentares por parte do profissional Humberto Alves da Silva, o Juízo da 

Comarca de Tangará manteve a nomeação do profissional João Carlos 

Schumacher, o qual orçou os respectivos honorários periciais em R$ 49.800,00 

(quarenta e nove mil e oitocentos reais) – (p. 54-55), ao argumento de que “o 

processo judicial já se arrasta há quase 5 (cinco) anos, dentre os quais 3 (três) 

foram apenas em função da realização da perícia pretendida nos presentes autos, 

sem que tal tenha um desfecho (p. 59 e 286)”.

Observa-se, porém, que a Circular n. 74/2016, da Corregedoria-

Geral da Justiça de Santa Catarina, ao formalizar orientação das normativas que 

regem a possibilidade de utilização de recursos do FRBL para o pagamento de 

honorários periciais em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público, assim 

refere: 

FORO JUDICIAL. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES À 
CIRCULAR CGJ N. 20/2016. AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 
2014.080391-1. NOMEAÇÃO DE PERITOS QUANDO 
SOLICITADOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA 
CATARINA. REQUISITOS PARA A UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 
DO FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS – FRBL 
PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. Autos n. 
0013163-62.2014.8.24.0600. […] A utilização de recursos do Fundo 
de Recuperação de Bens Lesados é admissível em sede de ação 
civil pública aforada pelo Ministério Público do Estado de Santa 
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Catarina, por força do comando normativo inserto no art. 6º, III, da 
Lei Estadual nº 15.694/2011, dês que atendidas as seguintes 
premissas: a) exaurida a possibilidade de execução da perícia pelos 
órgãos oficiais do Estado, os quais deverão ser previamente instados 
para realizá-la; b) justificada a impossibilidade, o magistrado, num 
primeiro momento, deverá consultar no Portal de Peritos da 
Corregedoria-Geral da Justiça (http://cgjweb.tjsc.jus.br/perito/) a 
nominata dos peritos cadastrados junto ao FRBL, na área específica 
e, dentre eles, preferencialmente, nomear expert. Caso não 
considere adequada a nomeação a partir da lista dos técnicos 
do Fundo, a recusa deve ser fundamentada, com indicação de 
outro perito de sua confiança. Em qualquer das hipóteses, feita a 
proposta de honorários, o Conselho Gestor do Fundo deve ser 
ouvido, no prazo de 15 (quinze) dias, facultada ao FRBL a 
apresentação do nome de 3 (três) peritos de seu quadro, para 
avaliação do magistrado, que poderá, se entender conveniente, 
promover a substituição daquele anteriormente nomeado; c) 
necessidade de observância dos limites orçamentários do FRBL para 
o custeio de perícias para efeito de prova em ações civis públicas. 
(grifo nosso)

De acordo com a referida orientação, e levando-se em conta, 

sobretudo, as disposições legais e normativas que regulamentam a utilização dos 

recursos do referido fundo especial para o custeio de honorários periciais, a 

nomeação do expert deverá se dar, preferencialmente, a partir da lista de 

profissionais mantida pelo FRBL - já que estes se submetem à cotação de preços 

para a realização do trabalho técnico pretendido - e apenas na hipótese de o 

magistrado não considerar adequada a nomeação a partir dela, é que, mediante 

recusa fundamentada, indicará outro perito de sua confiança. 

No caso em tela, a decisão exarada pelo nobre magistrado para 

manter a nomeação do perito preteritamente havida, data vênia, funda-se em 

justificativa que não permite, ao menor por ora, sejam, os custos arbitrados às p. 54-

55, arcados com recursos do FRBL, já que, contrariando as nomas que 

regulamentam o funcionamento do FRBL e a própria orientação da Circular n. 

74/2016, da Corregedoria-Geral da Justiça de Santa Catarina, não refere eventual 

inadequação na nomeação de profissional que, cadastrado na Secretaria do FRBL e 

dotado de qualificação técnica para a realização da perícia pretendida, ofertou 

proposta de honorários infinitamente menor do que aquele apresentado pelo 

profissional nomeado. 
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Destaca-se, aliás, que das seis propostas de honorários coletadas 

pela Secretaria do FRBL, até a mais custosa delas, no valor de R$ 41.131,94, ainda 

se apresenta menos onerosa do que a apresentada pelo profissional nomeado 

judicialmente (R$ 49.800,00).

Convém destscar, uma vez mais, que a determinação estipula que o 

custo das despesas decorrentes da contratação de tais serviços sejam adimplidas 

com recursos oriundos do FRBL, os quais são públicos, não pertencentes às 

partes, e sua utilização deve estar jungida aos fins especificados em lei, em 

homenagem aos princípios constitucionais da isonomia, da impessoalidade e da 

economicidade, com vistas à livre concorrência e a possibilidade de comparação de 

preços e técnicas, nos termos da Lei n. 8.666/93 e da Portaria n. 35/2012/FRBL,  de 

modo que o Poder Judiciário não pode exercer atos de controle e gestão sobre a 

distribuição de recursos do referido fundo especial, atribuição essa reservada ao seu 

respectivo Conselho Gestor, conforme prescreve o art. 280 e seguintes da Lei 

Complementar Estadual n. 738/2019.

Ressalta-se que o referido Conselho Gestor, apesar de ser presidido 

e integrado por 3 (três) membros do Ministério Público (art. 286, da Lei 

Complementar Estadual n. 738/2019), tem, na sua composição, outros 10 (dez) 

assentos ocupados por representantes de diversas entidades civis e públicas 

(Polícia Militar Ambiental de Santa Catarina, Instituto do Meio Ambiente de Santa 

Catarina, Instituto Geral de Perícias, Secretaria de Estado da Saúde, Secretaria de 

Estado da Justiça e Cidadania e Procuradoria-Geral do Estado), nos termos da 

previsão constante do art. 286, incisos III a IX, da Lei Complementar Estadual n. 

738/2019.

Dessa forma, a aprovação da liberação de recursos para o custeio 

de projetos e perícias pelo FRBL não depende unicamente da liberalidade dos 

membros do Ministério Público que o integram, devendo os pleitos correspondentes 

ser submetidos previamente aos componentes do seu Conselho Gestor, decorrendo, 

inclusive, dessa circunstância, a possibilidade de que o pedido de custeio dos 

serviços periciais pretendidos não seja aprovado, a exemplo do que não raramente 
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ocorre com relação a determinações judiciais para pagamento de perícias médicas 

em ações civis públicas visando à defesa de direito individual indisponível, já que, 

nos moldes dispostos nos arts. 282 e 285, inciso III, ambos da Lei Complementar 

Estadual n. 738/2019, o financiamento de honorários decorrentes da realização de 

serviços técnicos somente se faz viável em demandas judiciais cujo objeto seja a 

tutela de interesses difusos ou coletivos. 

A utilização dos recursos do FRBL, portanto, depende do 

atendimento de sua regulamentação normativa, sem olvidar, ainda, as 

disposições do parágrafo único do art. 1º da Lei n. 8.666/93, as quais referem 

estar, os fundos especiais, subordinados ao regime disposto na Lei de 

Licitações e Contratos. 

A regulamentação e uniformização do procedimento para a liberação 

de recursos destinados ao adimplemento de despesas com perícias judiciais leva 

em conta, portanto, o atendimento a princípios constitucionais para o atendimento de 

solicitações de pagamentos de trabalhos técnicos originários das diversas Comarcas 

e Varas de todo o Estado de Santa Catarina, considerando, sobretudo, que esses 

recursos são públicos e limitados.

Por fim, conforme já asseverado, foi possível, a partir da cotação de 

preços levada a efeito pela GEAFE, obter 6 (seis) propostas, das quais aquela 

ofertada pelo profissional Humberto Alves da Silva, diante do valor proposto para a 

realização dos respectivos serviços – orçados em R$ 13.829,40 (treze mil e 

oitocentos e vinte e nove reais e quarenta centavos) – foi a que obteve a melhor 

classificação, o qual detém, inclusive, a qualificação técnica exigida, além de 

preencher as condições de regularidade exigidas para a celebração do respectivo 

contrato administrativo, estando apto, portanto, ao recebimento de recursos do 

FRBL.

3 CONCLUSÃO

Ante o exposto, recomenda-se a emissão de expediente à digna 

autoridade judicial prolatora da determinação de p. 286, a fim de:
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a) Cientificar-lhe de que, a partir da cotação de preços empreendida 

entre os profissionais e empresas cadastrados no FRBL obteve-se, do profissional 

Humberto Alves da Silva, a oferta de proposta de melhor preço, no montante de R$ 

13.829,40 (treze mil e oitocentos e vinte e nove reais e quarenta centavos), para a 

realização do serviço pericial no bojo da Ação Civil Pública n. 0900055-

39.2015.8.24.0071, cuja contratação, em face do valor, poderia se dar mediante 

dispensa, nos termos do inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, já que presente se 

encontra a qualificação técnica exigida, além de preencher as condições de 

regularidade previstas em lei para a celebração do respectivo contrato 

administrativo, estando apto, portanto, ao recebimento de recursos do FRBL;

b) Solicitar-lhe que, na hipótese de manter a nomeação do 

profissional já nomeado (João Carlos Schumacher), informe as razões que permita 

inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação do objeto, a fim de justificar a sua contratação direta mediante 

inexigibilidade (art. 25, da Lei n. 8.666/93), encaminhando, neste caso, a 

comprovação da respectiva qualificação técnica (art. 30, da Lei n. 8.666/93) e da sua 

habilitação (arts. 28 e 29, ambos da Lei n. 8.666/93), em especial à afeta à 

seguridade social, em razão do disposto no §3º do art. 195 da CF. 

Florianópolis, 26 de fevereiro de 2021.

[assinado digitalmente]

CRISTINE ANGULSKI DA LUZ

Promotora de Justiça Assessora

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
 a

u
te

n
ti
c
id

a
d

e
 d

e
s
ta

 c
ó
p
ia

 i
m

p
re

s
s
a
, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/

/w
w

w
.m

p
s
c
.m

p
.b

r/
s
e
rv

ic
o
s
/a

u
te

n
ti
c
id

a
d
e
-d

e
-d

o
c
u
m

e
n

to
s
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 p
ro

c
e

s
s
o

 2
0

2
0

/0
0

7
6

7
4

 e
 o

 c
ó

d
ig

o
 3

4
W

7
K

I5
C

.

O
 o

ri
g
in

a
l 
d
e
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 e

le
tr

ô
n
ic

o
 e

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
R

IS
T

IN
E

 A
N

G
U

L
S

K
I 

D
A

 L
U

Z
 .

1

Processo 0900055-39.2015.8.24.0071/SC, Evento 226, OFIC1, Página 7



___________________________________________________________________________
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

___________________________________________________________________________
Rua Bocaiúva, 1750 - Centro - CEP: 88015-904 - Florianópolis/SC - Telefone: (48) 3229-9286

PGJ@mpsc.mp.br 
1-2

Processo: n. 2020/007674

Interessado: Promotoria de Justiça de Tangará

DESPACHO

Acolho, na íntegra, a manifestação da Assessoria Jurídica e, em 

consequência, DETERMINO:

1) A emissão de expediente à digna autoridade judicial prolatora da 

determinação cuja cópia consta da p. 286 destes autos, a fim de:

a) Cientificar-lhe de que, a partir da cotação de preços empreendida entre 

os profissionais cadastrados no FRBL obteve-se, do profissional Humberto Alves da Silva, a 

oferta de proposta de melhor preço, no montante de R$ 13.829,40 (treze mil e oitocentos e 

vinte e nove reais e quarenta centavos), para a realização do serviço pericial no bojo da Ação 

Civil Pública n. 0900055-39.2015.8.24.0071, cuja contratação, em face do valor, poderia se dar 

mediante dispensa, nos termos do inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93, já que presente se 

encontra a qualificação técnica exigida, além de preencher as condições de regularidade 

previstas em lei para a celebração do respectivo contrato administrativo, estando apto, 

portanto, ao recebimento de recursos do FRBL;

b) Solicitar-lhe que, na hipótese de manter a nomeação do profissional 

João Carlos Schumacher, informe as razões que permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto, a fim de 

justificar a sua contratação direta mediante inexigibilidade (art. 25, da Lei n. 8.666/93), 

encaminhando, neste caso, a comprovação da respectiva qualificação técnica (art. 30, da Lei 

n. 8.666/93) e da sua habilitação (arts. 28 e 29, ambos da Lei n. 8.666/93), em especial à afeta 

à seguridade social, em razão do disposto no §3º do art. 195 da CF.

2) De tudo, dê-se ciência ao órgão ministerial da Comarca de Tangará e ao 

profissional Humberto Alves da Silva.

À GEAFE, para as providências.
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Florianópolis, 26 de fevereiro de 2021.

[assinado digitalmente]

FÁBIO DE SOUZA TRAJANO

Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Jurídicos 

Presidente do Conselho Gestor do FRBL 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 227

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__222

08/03/2021 17:30:07

SC057670 - SIDNEY PEREIRA RAUPP FILHO - PROCURADOR

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

227



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 228

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

AUTOS_SUSPENSOS_OU_SOBRESTADOS

27/09/2021 14:07:20

KA2147 - KATIA AGOSTINI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

228



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 229

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___JULGADO__AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__50149837520208240000_TJSC

16/08/2022 14:13:57

ANGELOBRASIL - ANGELO BRASIL MARQUES DOS SANTOS - SERVIDOR 2º GRAU

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

229



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 230

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

COMUNICACAO_ELETRONICA_RECEBIDA___BAIXADO__AGRAVO_DE_INSTRUMENTO_NUMERO__50149837520208240000_TJSC

18/10/2022 16:00:14

JORGE.GOTO - JORGE GOTO - SERVIDOR 2º GRAU

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

230



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 231

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

19/10/2022 14:34:48

FERNANDA.VIECELI - FERNANDA PANCERI VIECELI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

231



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 232

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

19/10/2022 14:43:16

FERNANDA.VIECELI - FERNANDA PANCERI VIECELI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

232
Perito: 
 JOAO CARLOS SCHUMACHER
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
01/11/2022 00:00:00
Data Final: 
23/11/2022 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOAO CARLOS SCHUMACHER
Suspensões e Feriados:
Finados: 02/11/2022
Proclamação da República: 15/11/2022



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 233

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__232

29/10/2022 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

233



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 234

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__232

24/11/2022 01:13:55

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

234



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 235

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

25/11/2022 14:44:59

FERNANDA.VIECELI - FERNANDA PANCERI VIECELI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

235



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 236

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

01/12/2022 20:18:55

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

236



0900055-39.2015.8.24.0071 310036512633 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Vara Única da Comarca de Tangará
Rua Luís Menoncin, 10 - Bairro: centro - CEP: 89642000 - Fone: (49)3521-8350 - Email: tangara.unica@tjsc.jus.br

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL Nº 0900055-39.2015.8.24.0071/SC
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RÉU: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

DESPACHO/DECISÃO

Diante da manutenção da decisão agravada, em atenção ao princípio da duração razoável
do processo, previsto no art. 4º do CPC, e considerando que o feito já tramita há 7 anos, dentre os
quais 5 foram apenas em função da perícia pleiteada, determino que o Ministério Público recolha os
honorários periciais, em 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da prova e julgamento do
processo no estado que se encontra.

Havendo necessidade, deverá pleitear junto ao Estado de Santa Catarina o recolhimento
dos honorários.

Decorrido o prazo sem o recolhimento dos honorários, voltem conclusos para sentença.

Documento eletrônico assinado por FLAVIO LUIS DELL ANTONIO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310036512633v2 e do código CRC 5cc83952.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): FLAVIO LUIS DELL ANTONIO
Data e Hora: 1/12/2022, às 20:18:55
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 237

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

01/12/2022 20:18:55

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

237
Autor: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Prazo: 
30 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
13/12/2022 00:00:00
Data Final: 
01/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA
Suspensões e Feriados:
RECESSO: 20/12/2022 a 06/01/2023
SUSPENSÃO DE PRAZOS: 07/01/2023 a 20/01/2023
Dia da Justiça: 19/12/2022
Véspera de Carnaval: 20/02/2023
Carnaval: 21/02/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 238

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__237

10/12/2022 20:21:38

WS-MPSIG - WS-MPSIG - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

238



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 239

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_CERTIDAO___SUSPENSAO_DO_PRAZO___MOTIVO__FERIADO_MUNICIPAL_EM_19_02_2023

08/02/2023 17:24:04

MTBMARASCA - MARIA TERESINHA BETTIO MARASCA - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

239



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 240

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___COMPROVANTE_DE_DEPOSITO_SIDEJUD__VALOR_TRANSFERIDO__R$_49_80000

14/02/2023 11:04:14

SIDEJUD - SISTEMA SIDEJUD - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

240



Informamos que o Depósito abaixo transcrito foi recebido no Sistema de Depósitos 
Judiciais – DOF – e vinculado à subconta do processo indicado a seguir:

 

Subconta: 23.071.0034-0

Titular da Subconta: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca: Tangará

Vara: Vara Única

Processo: 0900055-39.2015.8.24.0071

Nosso número do boleto: 100000002622671

Valor: R$ 49.800,00

Data de pagamento: 13/02/2023

Nome do Depositante*: Ministério Público de Santa Catarina

CPF/CNPJ do Depositante*: 76.276.849/0001.54

*Informações fornecidas pelo emissor do boleto.

Processo 0900055-39.2015.8.24.0071/SC, Evento 240, COM_DEP_SIDEJUD1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 241

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__237

14/02/2023 17:39:38

WS-MPSIG - WS-MPSIG - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

241



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 242

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

15/02/2023 13:19:00

MPSC-ACAMILO - ALISON CAMILO - ANALISTA PROCURADORIA

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

242



ESTADO DE SANTA CATARINA Imprimir Preparação Pagamento  

Ano Base: 2023 

Ordem Bancária Tipo Ordem Bancária2023OB000233 Descentralizada

Número Data Lançamento 10/02/20232023PP002037

Data Referência 10/02/2023

Unidade Gestora 040001 Ministério Público de Santa Catarina

Gestão 00001 Gestão Geral

Nota Lançamento Despesa Certificada2023NL003138 2023CE001139

Favorecido 83.845.701/0001-59 SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTICA

Procurador / Cessionário 83.845.701/0001-59 SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTICA

Nota Empenho Original Natureza Despesa 33.90.91.522023NE000531

Domicílio Bancário Destino Fonte Recurso 1.5.01.284000

Valor Tipo Serviço 49.800,00 Pagto Quitação Docto Caixa

Vencimento Código Barras

Código de Barras

Observação [2020/007674-01/FRBL] PERÍCIA JUDICIAL A FIM DE VERIFICAR AS ÁREAS DE RISCO E 

ASITUAÇÃO SOCIOAMBIENTAL DA VILA TRÊS DE OUTUBRO, LOCALIZADA NA CIDADE 

DETANGARÁ, NO ÂMBITO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA N. 

0900055-39.2015.8.24.0071.CURADORIA: MEIO AMBIENTE, CONFORME doc 262271 e  

NOTA 80/2023/GEFIN E PROCESSO 2020/007674

Situação DataNão está cancelada

Número Autenticação

Domicílio Destino Retorno

Repasse Recursos Federais Não

Código Finalidade

Transação Origem 0250 PP Despesa Empenhada

Usuário Lançado em 10/02/2023 às 19:40 por AGLAIA BERNARDES RADICHEWSKI

Lançamentos

Nº Evento Inscrição Classificação Fonte Recurso Valor

01 531001 1.5.01.2840002023NL003138  49.800,00

02 541066 1.5.01.28400004009104091  49.800,00

03 541019 1.5.01.284000  49.800,00

SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

                    Módulo de Programação e Execução Financeira
Relatório Emitido em 14/02/2023 às 20:18 por SERGIO LUIZ KRAESKI Página: 1 de 1 

Ministério Público do Estado de Santa Catarina - Materializado por Luciano Flores da Rosa 15/02/2023 11:30

Página: 359
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14/02/2023    -  BANCO  DO  BRASIL  -   20:17:50
358203582                                   0003

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: MP SC CONTA MOVIMENTO
AGENCIA: 3582-3          CONTA:         60.000-8
================================================
CAIXA ECONOMICA FEDERAL
------------------------------------------------
10492030271710010004300262267198192840004980000
BENEFICIARIO:
SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTICA
NOME FANTASIA:
SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTICA
CNPJ: 83.845.701/0001-59
BENEFICIARIO FINAL:
SANTA CATARINA TRIBUNAL DE JUSTICA
CNPJ: 83.845.701/0001-59
PAGADOR:
MINISTERIO PUBLICO DE SANTA CATARIN
CNPJ: 76.276.849/0001-54
------------------------------------------------
NR. DOCUMENTO                             21.302
DATA DE VENCIMENTO                    09/03/2023
DATA DO PAGAMENTO                     13/02/2023
VALOR DO DOCUMENTO                     49.800,00
VALOR COBRADO                          49.800,00
================================================
NR.AUTENTICACAO            4.96D.A53.4BD.232.B3E
================================================
Central de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas
0800 729 0001 Demais localidades.
Consultas, informacoes e servicos transacionais.

SAC BB
0800 729 0722
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de
produtos e servicos.

Ouvidoria
0800 729 5678
Reclamacoes nao solucionadas nos canais
habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala
0800 729 0088
Informacoes, reclamacoes,cancelamento de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvidoria.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina - Materializado por Luciano Flores da Rosa 15/02/2023 11:30

Página: 360
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 243

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

16/02/2023 16:53:50

ADILCE - ADILCE RINALDI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

243
Perito: 
 JOAO CARLOS SCHUMACHER
Prazo: 
5 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
28/02/2023 00:00:00
Data Final: 
06/03/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOAO CARLOS SCHUMACHER



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 244

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__243

26/02/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

244



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 245

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__243

07/03/2023 01:23:55

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

245



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 246

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

07/03/2023 14:53:16

KA2147 - KATIA AGOSTINI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

246



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 247

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

14/03/2023 11:21:56

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

247



0900055-39.2015.8.24.0071 310040261680 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Vara Única da Comarca de Tangará
Rua Luís Menoncin, 10 - Bairro: centro - CEP: 89642000 - Fone: (49)3521-8350 - Email: tangara.unica@tjsc.jus.br

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL Nº 0900055-39.2015.8.24.0071/SC
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RÉU: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

DESPACHO/DECISÃO

Diante do depósito dos honorários, intime-se o Perito Judicial para dar início à prova
pericial, em 15 (quinze) dias.

Documento eletrônico assinado por FLAVIO LUIS DELL ANTONIO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310040261680v2 e do código CRC 6cab0c75.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): FLAVIO LUIS DELL ANTONIO
Data e Hora: 14/3/2023, às 11:21:56
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 248

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

14/03/2023 11:21:57

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

248
Perito: 
 JOAO CARLOS SCHUMACHER
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/03/2023 00:00:00
Data Final: 
18/04/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOAO CARLOS SCHUMACHER
Suspensões e Feriados:
Véspera de Sexta-feira Santa: 06/04/2023
Sexta-feira Santa: 07/04/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 249

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__248

24/03/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

249



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 250

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__248

19/04/2023 01:10:29

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

250



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 251

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

02/05/2023 00:08:51

CREASC075021 - JOAO CARLOS SCHUMACHER - PERITO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

251



Processo n. 0900055-39.2015.824.0071

1/1

Em resposta ao Evento 248, informo que faz-se necessário um tempo maior para que possa organizar a
equipe para iniciar o levantamento, bem como a busca de toda a documentação necessária para marcar
data da inspeção pericial.
Sendo assim, solicito dilação de prazo em mais 90 dias a partir desta solicitação, para que possamos nos
oganizar e agendar efetivamente a data da inspeção pericial. 

Processo 0900055-39.2015.8.24.0071/SC, Evento 251, OUT1, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 252

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

02/05/2023 13:12:35

ADILCE - ADILCE RINALDI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

252



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 253

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

07/05/2023 11:47:09

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

253



0900055-39.2015.8.24.0071 310042589388 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Vara Única da Comarca de Tangará
Rua Luís Menoncin, 10 - Bairro: centro - CEP: 89642000 - Fone: (49)3521-8350 - Email: tangara.unica@tjsc.jus.br

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL Nº 0900055-39.2015.8.24.0071/SC
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RÉU: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

DESPACHO/DECISÃO

Defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias, conforme
postulado na petição retro.

Fluído o lapso temporal de suspensão, intime-se o Perito para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar o laudo pericial.

Documento eletrônico assinado por FLAVIO LUIS DELL ANTONIO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310042589388v2 e do código CRC b8c7d01b.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): FLAVIO LUIS DELL ANTONIO
Data e Hora: 7/5/2023, às 11:47:9
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 254

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

07/05/2023 11:47:10

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

254
Perito: 
 JOAO CARLOS SCHUMACHER
Prazo: 
90 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
18/05/2023 00:00:00
Data Final: 
25/09/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOAO CARLOS SCHUMACHER
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 08/06/2023
dia do Padroeiro: 13/06/2023
Independência do Brasil: 07/09/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 255

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

07/05/2023 11:47:10

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

255
Autor: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Prazo: 
90 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
09/05/2023 00:00:00
Data Final: 
14/09/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 08/06/2023
dia do Padroeiro: 13/06/2023
Independência do Brasil: 07/09/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 256

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

07/05/2023 11:47:10

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

256
RÉu: 
 MUNICÍPIO DE TANGARÁ
Prazo: 
90 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
10/05/2023 00:00:00
Data Final: 
15/09/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
SIDNEY PEREIRA RAUPP FILHO, EDUARDO PARIZZI DA SILVA
Suspensões e Feriados:
Corpus Christi: 08/06/2023
dia do Padroeiro: 13/06/2023
Independência do Brasil: 07/09/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 257

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROCESSO_SUSPENSO_OU_SOBRESTADO_POR_DECISAO_JUDICIAL

08/05/2023 18:13:07

ADILCE - ADILCE RINALDI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

257



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 258

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__255

08/05/2023 19:26:37

WS-MPSIG - WS-MPSIG - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

258



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 259

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__255

08/05/2023 19:27:34

WS-MPSIG - WS-MPSIG - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

259



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 260

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__256

09/05/2023 13:24:59

SC057670 - SIDNEY PEREIRA RAUPP FILHO - PROCURADOR

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

260



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 261

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__256

09/05/2023 13:24:59

SC057670 - SIDNEY PEREIRA RAUPP FILHO - PROCURADOR

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

261



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 262

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__254

17/05/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

262



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 263

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

LEVANTAMENTO_DA_SUSPENSAO_OU_DESSOBRESTAMENTO

09/08/2023 03:00:45

SECFCP - USUÁRIO ROTINA FECHAMENTO CONTROLE PRAZO - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

263



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 264

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__254

26/09/2023 01:03:08

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

264



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 265

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

29/09/2023 11:43:35

KA2147 - KATIA AGOSTINI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

265



0900055-39.2015.8.24.0071 310049520029 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Vara Única da Comarca de Tangará
Rua Luís Menoncin, 10 - Bairro: centro - CEP: 89642000 - Fone: (49)3521-8350 - Email: tangara.unica@tjsc.jus.br

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL Nº 0900055-39.2015.8.24.0071/SC
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RÉU: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

ATO ORDINATÓRIO

Fluído o lapso temporal de suspensão, intime-se o Perito para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar o laudo pericial.

Documento eletrônico assinado por KATIA AGOSTINI, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310049520029v2 e do código CRC 9eb8636b.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): KATIA AGOSTINI
Data e Hora: 29/9/2023, às 11:43:35
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 266

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

29/09/2023 11:43:35

KA2147 - KATIA AGOSTINI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

266
Perito: 
 JOAO CARLOS SCHUMACHER
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
17/10/2023 00:00:00
Data Final: 
07/11/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOAO CARLOS SCHUMACHER
Suspensões e Feriados:
Finados: 02/11/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 267

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__266

15/10/2023 23:32:39

CREASC075021 - JOAO CARLOS SCHUMACHER - PERITO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

267



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 268

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECORRIDO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__266

08/11/2023 01:04:36

SECFP - SISTEMA DE FECHAMENTO DE PRAZOS - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

268



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 269

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_COMUNICACAO_ELETRONICA___EMAIL_ENVIADO

08/11/2023 14:21:51

KA2147 - KATIA AGOSTINI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

269



Justiça Estadual
Informações do Email Enviado

08/11/2023 14:21:51

De: tangara.unica@tjsc.jus.br
Para: schumacherambiental@gmail.com
Assunto: SC - Vara Única da Comarca de Tangará - Processo 0900055-39.2015.8.24.0071

Prazo de quinze (15) dias para resposta.

att
Katia Agostini
matr 2147

[Email enviado pelo sistema eprocSC da Justiça
Estadual]

Anexos
Evento 265-ATOORD1.pdf
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 270

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO

13/11/2023 18:36:07

CREASC075021 - JOAO CARLOS SCHUMACHER - PERITO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

270



1 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
DA COMARCA DE TANGARÁ-SC 

 

 

Autos n. 0900055-39.2015.8.24.0071 

Ação: Ação Civil Pública 

Autor: Ministério Público do Estado de Santa Catarina 

Réu: Município de Tangará 

 

JOÃO CARLOS SCHUMACHER, Engenheiro Ambiental infra assinado, Perito nomeado 

por V. Excia. nos autos nº. 0900055-39.2015.8.24.0071, da Ação Civil Pública, em que é 

autor Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Réu: Município de Tangará, 

pelo juízo e Comarca desta Vara de Tangará/SC, vem, respeitosamente, perante V. 

Excia., informar a data da inspeção pericial conforme segue:  

 

a) Dizer que realizará a perícia técnica no dia 12 de Janeiro de 2024, com 

início às 09:00hs cujo local de início da avaliação pericial será na área em 

discussão, mais precisamente no acesso a Rua Teófilo Kuhn, Município de 

Tangara/SC. 

b) Requerer que se oficie a Prefeitura Municipal de Tangará e demais órgãos 

envolvidos,  para que forneçam todos os dados e informações necessárias a 

este Perito para que possa buscar dados, projetos, arquivos, mapas, enfim, 

toda documentação necessária para elucidar os fatos sendo que tais 

documentos e informações serão buscadas in loco por este Perito.   

c) Requerer a liberação de 30% (Trinta por cento) do valor dos honorários 

periciais, ante o alto valor das despesas iniciais, notadamente as 

relacionadas com o pagamento de profissional técnico contratado para 

auxiliar na resolução dos quesitos, conforme melhor especificado no aceite 

e formulação do pedido de honorários. O pagamento do saldo final dos 

honorários ficará por ocasião do protocolo do relatório técnico.  
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2 

 

Dados para depósito bancário:  

Banco:  Banco Santander 
Ag.:   1265 
C/C:  01019246-1 
Titular: João Carlos Schumacher 
 
 

d) Solicitar a liberação de acesso as áreas de todos os envolvidos, 
disponibilizando todos os documentos e informações necessárias para o 
bom andamento do trabalho pericial. 

 

e) Requerer, por fim, à V. Excia., se digne proceder a notificação das partes, 

para, querendo, fazerem-se acompanhar por seus Assistentes Técnicos já 

nomeados nos autos no dia e local da realização da perícia. 

 

f) Requer seja prorrogado o prazo para que possamos realizar os trabalhos 

periciais bem como tenhamos tempo suficiente para elaboração do laudo 

pericial.  

 
 

TERMOS EM QUE PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

 
 

Caçador, 12 de Novembro de 2023. 

 

 
________________________________________________ 

João Carlos Schumacher 
Engº. Ambiental, Eng. De Segurança do Trabalho,  

Especialista em Licenciamento Ambiental - CREA 075.021-8 
Administrador – CRA 24584 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 271

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

14/11/2023 14:46:48

KA2147 - KATIA AGOSTINI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

271
Autor: 
 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/11/2023 00:00:00
Data Final: 
18/12/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE SANTA CATARINA
Suspensões e Feriados:
Dia da Justiça: 08/12/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 272

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

14/11/2023 14:46:48

KA2147 - KATIA AGOSTINI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

272
RÉu: 
 MUNICÍPIO DE TANGARÁ
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
27/11/2023 00:00:00
Data Final: 
18/12/2023 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
EDUARDO PARIZZI DA SILVA, SIDNEY PEREIRA RAUPP FILHO
Suspensões e Feriados:
Dia da Justiça: 08/12/2023



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 273

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__271

24/11/2023 15:07:24

WS-MPSIG - WS-MPSIG - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

273



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 274

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__272

24/11/2023 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

274



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 275

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__272

12/12/2023 10:16:03

PM3603 - SIDNEY PEREIRA RAUPP FILHO - PROCURADOR

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

275



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 276

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CIENCIA_COM_RENUNCIA_AO_PRAZO___REFER__AO_EVENTO__271

13/12/2023 11:17:01

WS-MPSIG - WS-MPSIG - USUARIO DE INTEGRACAO - SISTEMA DE PROCURADORIA EXTERNO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

276



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 277

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

APRESENTACAO_DE_QUESITOS

12/01/2024 07:41:30

PM3603 - SIDNEY PEREIRA RAUPP FILHO - PROCURADOR

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

277



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE TANGARÁ – ESTADO DE SANTA CATARINA. 

 

Autos n. 0900055-39.2015.8.24.0071 

 

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ, já qualificado nos autos em 

epígrafe, por seu procurador signatário, mandado ex lege (art. 75, III, do 

Código de Processo Civil – CPC), no uso de suas atribuições legais, vem 

apresentar os quesitos para perícia, conforme segue abaixo: 

1 Descreva os graus de risco de cada imóvel, se possível 

categorizando-os em grau muito baixo (1), baixo (1), 

médio (3) ou alto (4). Fundamente. 

 

2 Os moradores da localidade querem deixar de morar 

ali? Descreva o depoimento dessas pessoas. 

 

3 Existem moradores da localidade que moram há muito 

tempo na localidade e que não querem sair dali, por 

nunca terem presenciado deslizamentos ou coisas do 

tipo e não verem risco em morar ali? Se sim, descreva o 

depoimento dessas pessoas. 
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4 Existem imóveis na localidade que possuem registro no 

Cartório de Registro de Imóveis de Tangará? Se sim, 

descreva-os com o número da matrícula, juntando a 

cópia do inteiro teor da respectiva matrícula. 

 

Por fim, indica como Assistente Técnico, a abaixo descrita, a 

qual comparecerá ao ato independente de intimação. 

SCHAIANE MUCKE 

Engenheira Civil  

CREA-SC 133900-6 

  

Termos em que pede deferimento. 

 

Tangará – SC, data do protocolo. 

 

SIDNEY PEREIRA RAUPP FILHO 

PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/SC n. 57.670 

Matrícula n. 3603 
[ASSINATURA DIGITAL - Lei nº 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, alínea “a”] 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 278

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ATO_ORDINATORIO_PRATICADO

02/04/2024 14:20:58

GREICY.OLIVO - GREICY OLIVO BOGONI - CHEFE DE CARTÓRIO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

278



0900055-39.2015.8.24.0071 310057065817 .V2

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Vara Única da Comarca de Tangará
Rua Luís Menoncin, 10 - Bairro: centro - CEP: 89642000 - Fone: (49)3521-8350 - Email: tangara.unica@tjsc.jus.br

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL Nº 0900055-39.2015.8.24.0071/SC
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RÉU: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

ATO ORDINATÓRIO

Fica  INTIMADO o perito para juntar o Laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Documento eletrônico assinado por GREICY OLIVO BOGONI, Chefe de Cartório , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de
19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310057065817v2 e do código CRC 8cc8b91c.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): GREICY OLIVO BOGONI
Data e Hora: 2/4/2024, às 14:20:58
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 279

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA

02/04/2024 14:20:59

GREICY.OLIVO - GREICY OLIVO BOGONI - CHEFE DE CARTÓRIO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

279
Perito: 
 JOAO CARLOS SCHUMACHER
Prazo: 
15 Dias 
Status: 
FECHADO
Data Inicial: 
10/04/2024 00:00:00
Data Final: 
30/04/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOAO CARLOS SCHUMACHER



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 280

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__279

09/04/2024 07:53:24

CREASC075021 - JOAO CARLOS SCHUMACHER - PERITO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

280



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 281

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PETICAO___REFER__AO_EVENTO__279

09/04/2024 07:53:24

CREASC075021 - JOAO CARLOS SCHUMACHER - PERITO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

281



Processo n. 0900055-39.2015.824.0071

1/1

Informo que a pericia encontra-se ainda em andamento, ja foi feita varias vistorias no local com diversos
profissionais, inclusive nesta próxima quinta feira (11/04/2024), estaremos no local com profissional de
Geologia em levantamento de campo pela segunda vez inclusive. Sendo assim solicitamos que o prazo de
entrega dos trabalhos periciais sejam prorrogados pelo menos por mais 60 dias, visto trata-se de trabalho
amplo e complexo onde requer maior numero de dados e informações possiveis para elaboração de laudo.
Sendo o que se apresenta para momento,
Pede e espera deferimento. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 282

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONCLUSOS_PARA_DESPACHO

09/04/2024 12:14:37

ADILCE - ADILCE RINALDI - SERVIDOR UNIDADE JUDICIAL

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

282



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 283

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DESPACHO

15/04/2024 15:19:49

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

283



0900055-39.2015.8.24.0071 310057650070 .V3

ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

Vara Única da Comarca de Tangará
Rua Luís Menoncin, 10 - Bairro: centro - CEP: 89642000 - Fone: (49)3521-8350 - Email: tangara.unica@tjsc.jus.br

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL Nº 0900055-39.2015.8.24.0071/SC
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RÉU: MUNICÍPIO DE TANGARÁ

DESPACHO/DECISÃO

Defiro o pedido de dilação, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme postulado na
petição retro.

Fluído o lapso temporal, intime-se o Perito para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o
laudo pericial.

Documento eletrônico assinado por FLAVIO LUIS DELL ANTONIO, Juiz de Direito , na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419,
de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante o preenchimento do
código verificador 310057650070v3 e do código CRC 9c936dd1.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): FLAVIO LUIS DELL ANTONIO
Data e Hora: 15/4/2024, às 15:19:48
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 284

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDA_CERTIFICADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___DESPACHO_DECISAO

15/04/2024 15:19:51

FLAVIO - FLAVIO LUIS DELL ANTONIO - MAGISTRADO

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

284
Perito: 
 JOAO CARLOS SCHUMACHER
Prazo: 
60 Dias 
Status: 
ABERTO
Data Inicial: 
26/04/2024 00:00:00
Data Final: 
23/07/2024 23:59:59
Procurador Citado/Intimado: 
JOAO CARLOS SCHUMACHER
Suspensões e Feriados:
Dia do Trabalho: 01/05/2024
Corpus Christi: 30/05/2024
Dia de Santo Antônio – Padroeiro do Município: 13/06/2024



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 285

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CONFIRMADA_A_INTIMACAO_ELETRONICA___REFER__AO_EVENTO__284

25/04/2024 23:59:59

SECJE - SISTEMA DE PROCESSO ELETRÔNICO - 

0900055-39.2015.8.24.0071/SC

285
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